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PREFEITURA MUN!CIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

Processo Adm nistrativo n." 4412024

OBJETO: Contratação de empresa especia izada para
prestação de seruiços de Segurança do Traba ho.

DATA DA SESSÃO PUBL CA
Dia 0910812024 às 09h00min. (horár o de Bras
LOCAL: Portal de Compras Governamentais,
site - UASG 985457

DOrAçÃO:

VALOR wlÁXtwtO: R$ 70.263,36 (setenta mil, duzentos e
sessenta e três rea s e trinta e seis centavos).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Teleíone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

E-mail : l icitacao@nsb.pr. gov.br - Nova S anta B árbar a' P ar anér

Dotações

zo24 l+tt loa.oor .o4.122.oozo.zooo le ls.s.so.as.oo.oo De Exercícios Anteriores

zo24 l+tt loa.oor .o4l22.oozo.zooo ls ls.s.so.ss.oo.oo Do Exercício
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PREFE TURA MUNIC PAL

NOVA SANTA ARBARA
DocuMENTo DE ronmelzRÇÃo oe oeulruol

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

Secretaria de Administração

Cristiano de almeida

O objetivo é proporcionar um ambiente Iaboral saudável, a fim de que o

trabalhador tenha condições de executar tarefas da melhor forma possível.

Podemos definir Segurança do Trabalho como todas as medidas que são

adotadas em empresas visando minimizar os acidentes de trabalho, as

doenças ocupacionais e, assim, proteger a integridade do profissional no

ambiente de trabalho. Dessa forma, ele terá melhores condições de realizar

suas atividades, sentindo-se protegido.

lsso é viável por meio de levantamentos técnicos, em que os profissionais

responsáveis pela Segurança do Trabalho analisam a exposição dos

trabalhadores no seu ambiente laboral, reconhecendo os riscos que possam

ocasionar um acidente ou levar a uma doença ocupacional. Depois disso,

desenham ações para prevenir acidentes e para maximizar a qualidade de

vida entre os colaboradores.

Essas práticas são muito importantes nas empresas, pois zelam pela

qualidade de vida e mantêm um ambiente de trabalho saudávele seguro. Tudo

isso influencia diretamente na produtividade e até na redução de custos (ações

trabalhistas, pagamento de tratamento para o profissional acidentado,

ausência do colaborador, entre outros).

A principal finalidade da Segurança do Trabalho é promover a qualidade de

vida no ambiente laboral e evitar acidentes de trabalho ou doenças que

possam ocorrer pelo exercício diário da atividade na corporação, como

aquelas que provoquem lesões no corpo ou perturbação funcional que limita

ou reduza a capacidade laboral.

ambiental, considerando o Planejamento Estratégico.
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PREFEITURA MUN CIPAL

NO A SANTA BARBARA ü3

A Segurança do Trabalho atua de diversas formas dentro de uma empresa,

sempre orientada pelos seus objetivos. Por isso, esses profissionais ou

equipes têm diversas responsabilidades, como:

. Conhecer todos os detalhes da legislação da Segurança do Trabalho,

como normas técnicas, o pape! do empregador e dos empregados;

. Estudar e reconhecer todo o ambiente de trabalho, com suas

particularidades;

. Promover palestras e treinamentos para os colaboradores, visando a

conscientizaçáo e as boas práticas;

. Realizar análises das causas de acidentes de trabalho e de doenças

ocupacionais, sugerindo e implantando medidas corretivas;

. Conhecer, entregar e monitorar o uso Equipamentos de Proteção

lndividuais (EPls);

. Conhecer, entregar e monitorar o uso dos Equipamentos de Proteção

Coletiva (EPCs);

. Manter a equipe responsável em constante melhoria no que tange

análises, correções ou manutenção de ações promovidas;

. Aplicar ações relacionadas à área de medicina do trabalho, como

exames médicos de PCMSO, vacinações obrigatórias, entre outras;

. Registrar e guardar todas as informações, seguindo as normas vigentes

Preencher formulários e fichas pertinentes às açÕes realizadas para fins de

comprovação de metas. Reportar-se a Referência Técnica Municipal em

Saúde do Trabalhador e auxiliar em quaisquer ações e intervenções que se

façam necessárias assim como manter-se atualizado com a legislação vigente

e a resolução em vigor.

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade

Serviços de Segurança do

Trabalho

mes 12



PREFE TURA MUN GIPAL ú4,
NOVA SANTA BARBARA

Maria Rezende
/1

a Santa Bárbara, 10 de junho de 2024.

profissional devidamente habilitado na área deA contratante deverá

4. lndicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o

responsável pela fiscalização
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RAZÃO SOCIAL: ONESAFETY DO BRASIL

ENDEREÇO: Rua São Francisco de Assis,2l4 - Londrina - PR

CNPJ: 28.290.990/000 I -69

TELEFONE:43 3326-1944

EMAIL : contato@onesafety. com.br

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone: (43) 3266-8109

Email : compras@nsb.pr. qov.br

"corAÇÃo DE PREÇO"

. Conhecer todos os detalhes da legislação da Segurança do Trabalho,

como normas técnicas, o papel do empregador e dos empregados;

. Estudar e reconhecer todo o ambiente de trabalho, com suas

particularidades;

. Promover palestras e treinamentos para os colaboradores, visando a

conscientização e as boas práticas;

. Realizar análises das causas de acidentes de trabalho e de doenças

ocupacionais, sugerindo e implantando medidas corretivas;

. Conhecer, entregar e monitorar o uso Equipamentos de Proteção

lndividuais (EPls);

. Conhecer, entregar e monitorar o uso dos Equipamentos de Proteção

Coletiva (EPCs);

I Contratação de empresa para prestação de

serviços de Segurança do Trabalho.

- A contratante deverá fornecer profissiona

devidamente habilitado na área de segurançe

de trabalho, com registro no órgão de classe e

no e no Ministério do Trabalho, de forma

presencial durante 20 (vinte) horas semanais.

t2 MESES 6.538,60 78.463.2

Produto/Scrviço UNID Valor
Unitário
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. Manter a equipe responsável em constante melhoria no que tange

análises, correções ou manutenção de ações promovidas;

. Aplicar ações relacionadas à área de medicina do trabalho, como exames

médicos de PCMSO, vacinações obrigatórias, entre outras;

. Registrar e guardar todas as informações, seguindo as normas vigentes

Preencher formulários e fichas pertinentes às ações realizadas para fins de

comprovação de metas. Reportar-se a Referência Técnica Municipal em Saúde

do Trabalhador e auxiliar em quaisquer ações e intervenções que se façam

necessárias assim como manter-se atualizado com a legislação vigente e a

resolução em vigor

Data: 13/0612024

CNPJ: 28. t-69

Assinatura:
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RAZÃO SOCIAL: VANESSA APARECIDA DOS SANTOS VIDOTTI FORTUNATO

ENDEREÇO: RUA TIÊ VELUDO, N39 _ ARAPONGAS - PR

CNPJ: 54.649.7 721000 1 -88

TELEFONE: (43)99808-7r43 (43)99624-2109

EMAIL: FORTSEG0OO7@GMAIL. COM

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95. 56 I .080/000 I -60 - Fone: (43) 3266-8109

Email : compras@nsb.pr. sov.br

"coTAÇÃo DE PREÇO"

. Conhecer todos os detalhes da legislação da Segurança do Trabalho,

como normas técnicas, o papel do empregador e dos empregados;

. Estudar e reconhecer todo o ambiente de trabalho, com suas

particularidades;

. Promover palestras e treinamentos para os colaboradores, visando a

conscientização e as boas práticas;

. Realizar análises das causas de acidentes de trabalho e de doenças

ocupacionais, sugerindo e implantando medidas corretivas;

. Conhecer, entregar e monitorar o uso Equipamentos de Proteção

lndividuais (EPls);

I Contratação de empresa para prestaçáo de

serviços de Segurança do Trabalho.

- A contratante deverá fornecer profissional

devidamente habilitado na área de segurança

de trabalho, com registro no órgão de classe

e no e no Ministério do Trabalho, de forma

presencial durante 20 (vinte) horas semanais.

t2 MESES 6.000,00 72.000,00

Item Produto/Serviço Quant. UNID Valor
Unitário

Valor Total
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. Conhecer, entregar e monitorar o uso dos Equipamentos de Proteção

Coletiva (EPCs);

. Manter a equipe responsável em constante melhoria no que tange

análises, correções ou manutenção de ações promovidas;

. Aplicar ações relacionadas à área de medicina do trabalho, como exames

médicos de PCMSO, vacinações obrigatórias, entre outras;

. Registrar e guardar todas as informaçóes, seguindo as normas vigentes

Preencher formulários e fichas pertinentes às ações realizadas para fins de

comprovação de metas. Reportar-se a Referência Técnica Municipal em Saúde

do Trabalhador e auxiliar em quaisquer ações e intervenções que se façam

necessárias assim como manter-se atualizado com a legislação vigente e a
resolução em vigor

Data:1910612024

CNPJ: 54.649.77 2/000 I -88

Vanessa Ap. dos Santos Vidotti Fortunato

Assinatura: V.^* idüaj-r-
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M.G.M - ENG. DE PROD. E SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA
C.N.P.J.: 02j52507 / 0001 - 96
Av. Arquiteto Nildo Ribeiro da Rocha Fone/Fax
(0xx44) 3226-9788 / 9 99514902
e-mail:
CEP: 87060 -390 - Maringá - Pr.

RAZÃO SOCIAL: MGM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO

TRABALHO LTDA.

ENDEREÇO: AV. ARQUITETO NILDO RIBEIRO DA ROCH A,4.102-A

CN PJ: 02.152.507/0001 -96

TELEFONE: $$ 3226-e788 (44) ee95í 4902

EMAI L: antoniocarlos@m gmocupacional.com

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561 .080/0001-60 - Fone: (43) 3266-8109

Email: compras@nsb.or.qov.br

'corAÇÃo DE PREÇO"

. Conhecer todos os detalhes da legislação da Segurança do Trabalho,

como normas técnicas, o papel do empregador e dos empregados;

. Estudar e reconhecer todo o ambiente de trabalho, com suas

particularidades;

. Promover palestras e treinamentos para os colaboradores, visando a

conscientização e as boas práticas;

. Reaíizar análises das causas de acidentes de trabalho e de doenças

ocupacionais, sugerindo e implantando medidas corretivas;

12 Meses R$6.800,00 R$81.600,00
1 Contratação de empresa paru prestação de

serviços de Segurança do Trabalho.

- A contratante deverá fornecer profissiona

devidamente habilitado na área de segurança de

trabalho, com registro no órgão de classe e no e

no Ministério do Trabalho, de forma presencial

durante 20 (vinte) horas semanais.

Item Produto/Serviço Quanl UNID Valor
Unitário

Valor Total
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M.G.M - ENG. DE PROD. E SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA
C.N.P.J.: 02.152.507 / 0001 - 96
Av. Arquiteto Nildo Ribeiro da Rocha Fone/Fax
(0xx44) 3226-9788 I I 9951-4902
e-mail: antoniocarlos(Amo mocuoacional.com
CEP: 87060 -390 - Maringá - Pr.

. Conhecer, entregar e monitorar o uso Equipamentos de Proteção

lndividuais (EPls);

. Conhecer, entregar e monitorar o uso dos Equipamentos de Proteção

Coletiva (EPCs);

. Manter a equipe responsável em constante melhoria no que tange

análises, correções ou manutenção de ações promovidas;

. Aplicar ações relacionadas à área de medicina do trabalho, como exames

médicos de PCMSO, vacinações obrigatórias, entre outras;

. Registrar e guardar todas as informações, seguindo as normas vigentes

Preencher formulários e fichas pertinentes às ações realizadas para fins de

comprovação de metas. Reportar-se a Referência Técnica Municipal em Saúde

do Trabalhador e auxiliar em quaisquer ações e intervenções que se façam

necessárias assim como manter-se atualizado com a legislação vigente e a

resolução em vigor.

Maringá, PR, 25 I 0612024. PROPOMOS O FORNECIMENTO DAS
AOUTSTÇÕES E/OU DOS SERV|ÇOS NOS
VALORES MENCIONADOS ACIMA SOB
AS COND|ÇÕES GERATS

ESPECIFICADAS NESTE FORMULARIO,
COM AS QUAIS CONCORDAMOS.

(LOCAL DATA)

90

(vALTDAD sTA)

Antonio de Souza
M.G.,V - Ery. d€ P?od" e Srt.do Trrbdho

CNPJ 02.152 $7/(ml-eô
Fooc/F'g: Jz2óFmttCPF .459-32

Sócio Administrador
(Carimbo do CNPJ da Empresa)
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
CNP.I: 95,561.080/0001-60 llcsponsável: Amanda Yamashita Gomes '[r:lcfone : (43) 3266-8109

I)rpârtílnrcnto: Setor de Cotação

Relatório de Cotação: cotação râpida 17

Pesquisa realizada em 2510612024 13:16:05

Rolarr,rio grrarl,r no dia 25/t)6/2112{ L3:.1.1:21 (lP: 171.92.7 lSll

Em conformidade com a lnstrução Normativa N' 65 de 07 rle Julho rle 2021 (Lei n' 14.I 33).

l\Iétodo trlatcmático Apücado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na rrédia aritmetica de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele detenninado Item.

lliniçào lo wlor ttliuolo "

Item l: contrato dc prcstação dc scwiços dc cmprcsa rcsponsávcl pclo serviços dc scgurança e mcdicina do trabalho para a câmara municipal dc vcrcadoros dc s

elbach/rs

PREÇOS /

PROPOSTAS

t/t

Preço

Pú hl ico

Valor UniÍário

QT]ANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 4.082.52 (un)

PERCEN'TUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 4.082.52

Identilicação

6030r-l-

2024-PRD

TOTAL

R$ 4.082,52

Preço

RS 4.082,52

RS 4.082,52

Órgão Público

CM DE SELBACH

Data

Licitação

24t0U2024

Mediana dos Preços Obtidos: RS 4 0ti2,52

Valor Global: R$ 4.0E2,52

Detalhamento dos Itens

RÊlatório gerado no dia 2510612024 13:23:21 (lP:177 927.'158).
Código Validaçâo: qxjíeMlRm3gJDlOtnC6cgZBNDqjuj26YOwlymPOM93sqHUBnPtm6WA%3d%3d
htlpJ/M bancodeprecos com br/CertiliÉdoAutent,",OrO"21o1en=qxjÍeMlRm3gJDlOtnCOcgZBNDqjujz6YOwlymPDM93sqHUSnPtm6WAo/o253d%253d

Media dos Preços Obtidos: R$ 4.01|2,52

1t3
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Itenr l:contratodeprestaçàodeserviçosdeempresaresponsável peloscrviçostlescgurançaenredicinadotrabalhoparaacâmaranrunicipalde
vereadores de selbach/rs

Preço Estimado: R$ 4 082,52 (un) Módlu dos Preços Obtidos: RS 4.082,52Percentual: - Preço Estirnado Calculado: R$ 4.082,52

Quantidade

I Unidade

Descrição

contrato de prestação de sewiços de ernpresa responsável pelo sewigos de segurança e medicina do trabalho para a câmara municipal de veread

ores de selbach/rs

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentiÍicaçÃo:

Lote/Item:

Ata:

2410112024 0o:0rJ

Processo de Dispensa

NÀO

60301-t -2024-PRD

vt

N/A

Obseruação

R$ 4.082,52

Valor dâ Proposta Final

RS 4 082,52

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

lnc ll Árt 5" lo lN 65 de 07 de Julho de 202 I (Lei n" I 4 I 33)

Órgão: CM DE SELBACH

Objeto: Contrato de prestação de seruiços de empresa responsável pelo serviços de segurança e

medicina do trabalho pam a Cânrara Municipal de Vereadores de Selbach/RS

Descrição: contralo de prestação de serviços de empresa responsável pelo seniços de

s€gurançâ e medicina do trebalho para a Câmara Munlcipal de Vereadores de

Selbach/RS - contrato de prestação de serviços de empresa responsável pelo seruiços de

segurança e rnedicina do trabalho para a Câmara Muicipal de Vereadores de Selbach/RS

CNPJ Raáo Social do Fornccedor

SICAMED SEGURANCA DO TRABALHO LTDA26.841.648/000t-84
*VENCEDOR+

Fonte: https://poíal.tce.rs.gov.brlapl icprod,if?p

=50500:3;::NO:::

Quantidadc: I

Unidade: UN

UF: RS

N|arca: Marcr não inlomada
Fabricante: Fabricante nào infomado
Descriçío: Dcscriçâo nào infomada

Estado: Cidade: Endereço:

RS lbimbá R DUI\,1ONCEL FILHO. It91

TeleÍone:

(s4) 3)24-1067

Relatório gerado no dia2510612024'13:23:21 (lP:177 927 1581
Código Validação: qxjfeN,llRm3gJDlotnC6cgZBNDqjuJz6YowlymPDN,t93sqHUBnPtm6WAo/o3d%3d
htlpJ/w bancodeprecos mm br/CertiÍicadoAutenticidade?token=qxjÍeMlRm3gJDlOtnC6cgZBNDqiuj26YOwlymPDM93sqHUSnPtm6WA%253d%253d 213

Email:

atendimen(o@sicamed.com.br



: Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

Fontes utilizadâs nesta cotação:

_t_ J

| - Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

https://portâ1.Íce.rs.gov.br/aplicprod/fl p=50500'3: : :NO: : :

Relatório gerado no dia 2
Código Validação: qxjleM SnPtm6WAoÁ3 3d
httpr^ilw.bancodepreco 3gJolotno6cg Dqiujz6YOwlymPDM93sqHUBnPtmOwA%253d%253d

Doto: 25/06/2024 I 3 : I 7: 58

Acessar a fonte 4qqi

3/3

ÁTENCÀO - O Bauco de L'reços ó umr soluçlo teclológlcn que tterrde nos pnrâIrretros de pesquisr dlspostos rm l,cis vlgentca, Instruçôes

§9rma1hzts, Acúrdãos, R*gulírfenÍos, DocÍclqs q Portariàs. §e ndo assir, por rcunii'dircrsâs l'ontos golern?rmenÍxis, complemcftârl:s c sites

át dolqtnlo tmplo, rr sistcnia nio é considerado uiun fonte c. sim, um mcio pnra qur as pesquisas sejrtu reollzuÍlus (lo formâ segula! ágil ê

€ficaà.,:
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pREFEtTURA MUNtctpAL DE NovA sANTA gÁReRR

sEToR or cornçÕes
RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

cEp 86250-000 - NovA sANTA gÁnaRR - pn

Planilha de cotações, justificativa e análise crítica de preços

ITEM DESCRTçAO QUANT UND.
cóDtco Do

PRODUTO/SrRVrçO
RAzÃo soctAt. VATOR UNT

VÂIOR TOTAT DO

FORNECEDOR

VATOR MEDIO

urrrÁnro
VAI.OR MEDIO TOTAT

1

Contratação de empresa para prestação

de serviços de Segurança do Trabalho.

- A contratante deverá fornecer
profissional devidamente habilitado na

área de segurança de trabalho, com

registro no órgão de classe e no e no

Ministério do Trabalho, de forma
presencial durante 20 (vinte) horas

semanats.

72 MESES

coTAçAO 1 BANCO DE PREÇOS R$ 4 082,52 R$ 48 990,24

RS s.85s,28 Rs 70 263,36

Rs 70.263,36

coTAçAO 2 ONESAFETY DO BRASIL R$ 6 538,60 R$ 78 463,20

corAçAo 3 VANESSA APARECIDA DOS SANTOS VIDOTTI R$ 6 000,00 R$ 72.000,00

corAçÃo 4 MGM ENG DE PROD E sEG NO TRABALHO R$ 6 800,00 R$ 81 600,00

VATOR TOTAT

F.\

'.N
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBRA

SETOR DE COTAÇÕES

RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

CEP 86250-000 - NOVA SANTA BÁRBRA - PR

OBS: O ITEM 1 NÃO FOI ENCONTRADO NO PNCP, DEVIDO NÃO TER ENCONTRADO SIMILARES COM DESCRI ES COMPATíVEIS COM AS SOLICITADAS.

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM O (X) NÃO

B) Cite os itens que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc)

C) Citê o(slitem(ns)e descreva os critérios fundàmentados utilizãdos pâíâ desconsideração dos valores inexêquíveis, inconsistêntes ou excêssivamente elêvàdos.

representando de formâ satisfatóriâ os prêços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO

E) Outras informações relacionadas as cotações:

Responsável pela Pesquisa de Preços: .Am^,"á^ 1r,*.,-^,U^f^- 
t'ftt^'j"r

do ôrtigo 23 dã Lêi n" 14.133/2021, devidàmêntê apontãdos na plãnilha acima.

Assim, afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços de acordo com a descrição dos itens

Data: terça-feira, 25 de junho de2024

ANÁusE cRíflcA DE vALoREs oRçADos

F}
(-,1
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PREFEITURA MUNIC PAL,N TB
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Conforme a Lei no 14.133, de2021, o Estudo Técnico Preliminar tem

por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda

que consta no Documento de Oficializaçáo da Demanda, bem como demonstrar

a viabilidade técnica e econômica das soluçÕes identificadas, fornecendo as

informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a

contratação de solução que atenderá à necessidade especificada no documento

de formalização da demanda anexo, e tem por finalidade estudá-la

detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para supri-

la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração

Pública.

1. DESCRTÇÃO OA NECESSTDADE

O objetivo é proporcionar um ambiente laboral saudável, a fim de que

o trabalhador tenha condições de executar tarefas da melhor forma possível.

Podemos definir Segurança do Trabalho como todas as medidas que

são adotadas em empresas visando minimizar os acidentes de trabalho, as

doenças ocupacionais e, assim, proteger a integridade do profissional no

ambiente de trabalho. Dessa forma, ele terá melhores condições de realizar suas

atividades, sentindo-se protegrdo,

lsso é viável por meio de levantamentos técnicos, em que os

profissionais responsáveis pela Segurança do Trabalho analisam a exposição

dos trabalhadores no seu ambiente laboral, reconhecendo os riscos que possam

ocasionar em acidente ou levar a uma doença ocupacional. Depois disso,

desenham açÕes para prevenir acidentes e para maximizar a qualidade de vida

entre colaboradores.

Nova Santa Bárbara, 28 de junho de2024.
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Essas práticas são muito importantes nas empresas, pois zelam pela

qualidade de vida e mantêm um ambiente de trabalho saudável e seguro. Tudo

isso influencia diretamente na produtividade e até na redução de custos (ações

trabalhistas, pagamento de tratamento para o profissional acidentado, ausência

do colaborador, entre outros).

A principal finalidade da Segurança do Trabalho e promover a

qualidade de vida no ambiente laboral e evitar acidentes de trabalho ou doenças

que possam ocorrer pelo exercício diário da atividade na corporação, como

aquelas que provoquem lesões no corpo ou perturbação funcional que limita ou

reduza a capacidade laboral.

A Segurança do Trabalho atua de diversas formas dentro de uma

empresa, sempre orientada pelos seus objetivos. Por isso, esses profissionais

ou equipes têm diversas responsabilidades, como:

. Conhecer todos os detalhes da legislação da Segurança do Trabalho, como

normas técnicas, o papel do empregador e dos empregados;

. Estudar e reconhecer todo o ambiente de trabalho, com suas

particularidades;

. Promover palestras e treinamentos paru os colaboradores, visando a

conscientizaçâo e as boas práticas;

. Realizar análises das causas de acidentes de trabalho e de doenças

ocupacionais, sugerindo e implantando medidas corretivas;

. Conhecer, entregar e monitorar o uso Equipamentos de Proteção

lndividuais (EPls);

. Conhecer, entregar e monitorar o uso dos Equipamentos de Proteção Coletiva

(EPCs);

. l/lanter a equipe responsável em constante melhoria no que tange análises,

correções ou manutenção de ações promovidas;

. Aplicar ações relacionadas à área de medicina do trabalho, como exames

médicos de PCMSO, vacinações obrigatórias, entre outras;

. Registrar e guardar todas as informações, seguindo as normas vigentes;

. Preencher formulários e fichas pertinentes às ações realizadas para fins de

comprovação de metas;
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. Reportar-se a Referência Técnica Municipal em Saúde do Trabalhador e

auxiliar em quaisquer ações e intervenções que se façam necessárias assim

como manter-se atualizado com a legislação vigente e a resolução em vigor.

2. ALINHAMENTO COM PCA

2.1. A contratação encontra-se respaldada no Plano de Contratação Anual,

estando em conformidade com o art. 18, §1o, inciso l, da Lei Federal no

14.133t2021.

3. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

O licitante deve proporcionar a prestação de serviços de Segurança do Trabalho,

fornecendo profissional devidamente habilitado na área de segurança do

trabalho, com registro no orgão de classe e no Ministério do Trabalho, de forma

presencial, durante 20 (vinte) horas semanais, para atender necessidades da

Secretaria Municipal de Administração lnterna, conforme condições,

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste instrumento.

3.1. O profissional contratado deverá:

o Conhecer todos os detalhes da legislação da Segurança do Trabalho, como

normas técnicas, o papel do empregador e dos empregados;

. Estudar e reconhecer todo o ambiente de trabalho, com suas particularidades;

. Promover palestras e treinamentos paru os colaboradores, visando a

conscientizaçâo e as boas práticas;

. Realizar análises das causas de acidente de trabalho e de doenças

ocupacionais, sugerindo e implantando medidas corretivas;

. Conhecer, entregar e monitorar o uso de Equipamentos de Proteção

lndividuas (EPls);

. [\íanter a equipe responsável em constante melhoria no que tange análises,

correções ou manutenções de açÕes promovidas;

. Aplicar sanções relacionadas à área de medicina do trabalho, como exames

médicos de PCtt/lSO, vacinaçóes obrigatórias, entre outras;

. Registrar e guardar todas as informações, seguindo as normas vigentes;
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. Preencher formulários e fichas pertinentes às açÕes realizadas para fins de

comprovação de metas;

. Reportar-se a Referência Técnica Municipal em Saúde do Trabalhador e

auxiliar em quaisquer ações e intervenções que se façam necessárias assim

como manter-se atualizado com a legislação vigente e a resolução em vigor.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Item Objeto Unidade Quantidade Valor

Unitário

1 Contratação de empresa para

prestação de serviços de

Segurança do Trabalho,

fornecendo profissional

devidamente habilitado na área

de segurança do trabalho, com

registro no orgão de classe e no

t\íinistério do Trabalho, de forma

presencial, durante 20 (vinte)

horas semanais.

Meses 12 R$5.855,28

Valor total R$70.263,36

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Dentro do presente estudo, foram analisados os processos anteriores

com o mesmo objeto e contratações semelhantes feitas por outros orgãos e

entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar

a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor

atendessem as necessidades desta Prefeitura, e as que foram identificadas

foram incorporadas na contratação em análise.

Soluções possíveis:

Solução 1: Admissão de profissional na área de Segurança do

Trabalho através de Concurso Público.
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Análise da solução 1: A primeira solução não é viável a

Administração Municipal neste momento, vez que a demanda em análise não é

contínua. Trata-se de serviço necessário ao menos pelo período de 01 (um)ano,

visando possibilitar a execução e fiscalização de questões relacionadas a

serviços de Segurança do Trabalho no Município, em especial no que diz

respeito a aplicação dos serviços contratados através do Contrato no 3312024,

cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços

de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho para realização de exames

admissionais, demissionais, periodicos, retorno ao trabalho, mudança de

cargo/função, emissáo de ASO, elaboração de perfil profissiográfico

previdenciário e PCMSO, atualizaçáo de LTCAT e PGR, bem como o envio da

4a fase do E-social com a inclusão dos dados de SST no E-Social (eventos 210,

2220 e 2240) ocorridos a partir de 0110712023.

Desse modo, além de inexistir previsão de servidor efetivo com

expertise em segurança do trabalho no quadro de servidores municipais, a

durabilidade da demanda não indica a necessidade de criação do cargo.

Solução 2: Contratação empresa para prestação de serviços de

Segurança do Trabalho, fornecendo profissional devidamente habilitado na área

de segurança do trabalho, com registro no orgão de classe e no Ministerio do

Trabalho, de forma presencial, durante 20 (vinte) horas semanais.

Análise da soluçáo 2: Essa solução e viável e se amolda as

necessidades da Secretaria tt/unicipal de Administração, vez que a contratação

da empresa paru a prestação dos serviços de Segurança do Trabalho garantirá

o auxílio de técnico especializado necessário ao tMunicípio para execução do

PCMSO, entrega e monitoramento de EPls, dentre outras necessidades,

conforme descrito no item 3.

6. ESTTMATTVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

Ressaltamos que a pesquisa de preço foi realizada pelo

Departamento de Cotações com a análise em levantamento obtido em Banco

de Preços e orçamento com 03 (três) fornecedores, e seus valores possuem o

caráter estimatório.
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Com base na planilha anexa, obtivemos media no valor total de

R$70.263,36 (setenta mil, duzentos e sessenta e três reais e trinta e seis

centavos).

7. DESCRTÇÃO oA SOLUçÃO COMO UM TODO

Considerando as caracterÍsticas do objeto, conclui-se que a melhor

opção e a mais vantajosa, adequada e disponível no mercado, sob a égide dos

princípios da oportunidade e conveniência da Administração Pública está na

contratação dos serviços de Segurança do Trabalho, através de profissional

devidamente habilitado na área de segurança do trabalho, com registro no

orgão de classe e no Ministério do Trabalho, de forma presencial, durante 20

(vinte) horas semanais, por empresa especializada, através de procedimento

licitatório.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

8.1. Em regra, conforme disposiçÕes estabelecidas na alínea b, inciso V, do art.

40 da Lei n.o 14.133121, o planejamento da compra deverá atender, entre outros,

ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente

vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no

mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

8.2. Considerando as especificidades do presente objeto, a demanda não será

parcelada, por se tratar de item único e indivisível.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDTDOS

A contratação de um profissional habilitado na área de segurança do trabalho

para a Secretaria Municipal de Administração lnterna trará diversos resultados

positivos e benéficos. Alguns dos principais objetivos e resultados pretendidos

incluem:

o PromoÇão da saúde ocupacional: O profissional do trabalho pode desenvolver

programas e ações para promover a saúde dos funcionários municipais,

prevenindo doenças relacionadas ao trabalho e melhorando a qualidade de vida

no ambiente de trabalho.

-
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. Redução de acidentes de trabalho: A presença de um profissional do trabalho

pode contribuir significativamente paru a implementação de medidas

preventivas, treinamentos de segurança e análise de riscos, reduzindo assim o

número de acidentes e incidentes no ambiente de trabalho.

. Conformidade legal: O profissional do trabalho pode assegurar que a

Secretaria Municipalesteja em conformidade com as normas e regulamentações

de saúde e seguranÇa ocupacional, evitando potenciais penalidades legais.

. Apoio no retorno ao trabalho: Em casos de afastamento por motivos de saúde,

o profissional do trabalho pode auxiliar na reintegração segura dos funcionários

ao ambiente de trabalho, através de avaliações técnicas e acompanhamento

adequado.

o Melhoria do ambiente de trabalho: Contribuir para a promoção de um

ambiente de trabalho mais saudável e seguro, o que pode aumentar a satisfação

e produtividade dos funcionários municipais.

. Educação em saúde ocupacional: Oferecer orientações e educação aos

funcionários sobre práticas de trabalho seguras, ergonomia, cuidados com a

saúde e prevenção de doenças ocupacionais.

Alem disso, com a presente contratação pretende-se que o profissional

habilitado em Segurança do Trabalho adote as seguintes práticas:

. Promover palestras e treinamentos paru os colaboradores, visando a

conscientizaçáo e as boas práticas;

. Realizar análises das causas de acidente de trabalho e de doenças

ocupacionais, sugerindo e implantando medidas corretivas;

. Conhecer, entregar e monitorar o uso de Equipamentos de Proteção

lndividuas (EPls);

o l/anter a equipe responsável em constante melhoria no que tange análises,

correções ou manutenções de açÕes promovidas;

. Aplicar sanções relacionadas à área de medicina do trabalho, como exames

médicos de PCt\íSO, vacinações obrigatórias, entre outras;

. Registrar e guardar todas as informações, seguindo as normas vigentes;

. Preencher formulários e fichas pertinentes às açÕes realizadas para fins de

comprovação de metas;
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. Reportar-se a Referência Técnica Municipal em Saúde do Trabalhador e

auxiliar em quaisquer ações e intervenções que se façam necessárias assim

como manter-se atualizado com a legislação vigente e a resolução em vigor.

í O. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato:

. Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão

contratual;

. Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação.

1 1 . CONTRATAÇÕES CORRE LATAS/| NTERDEPEN DE NTES

Não encontramos contratações correlatas nem interdependentes para a

viabilidade e contratação desta demanda.

1 2. IMPACTOS AMBIENTAIS

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos

ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos

critérios dos orgãos fiscalizadores quanto à sua atividade.

í3. CLASSTFTCAÇÃO DOS SERV!ÇOS

Os serviços ora pretendidos são classificados, de acordo com a Lei

14.13312021, de serviços comuns, haja vista que suas características são

amplamente conhecidas e praticadas no mercado (art. 60, inciso Xlll, Lei no

14.133t2021).

í4. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Conforme fundamentação acima, considera que a contratação além de

necessária é VIA

Cristia e Almeida

lntegrante Técnico e Requis Secretário de Administração lnterna
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ANÁLISE DE R|SCO DA CONTRATAçÃO

Nova Santa Bárbara, 28 de junho de 2024

O reconhecimento, pela Contratante, dos eventos descritos na Tabela de Análise

de Riscos, que afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com

responsabilidade indicada exclusivamente à Contratada, não dará ensejo à

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, devendo o risco

ser suportado exclusivamente pela Contratada.

a) Fase de Planejamento

Deficiência na definição da demanda

tMedia Media Superd imensionamento ou subdimensionamento

da demanda

Conhecimento do escopo, organização, controle e

planejamento das secretarias envolvidas.

Secretaria de Administração

Responsável

Diligênciar junto as secretarias as informaçÕes

repassadas.

Secretaria de Administração

Ressalvas no Estudo Técnico, do Termo de Referência, Edital e tMinuta

Alta Média Atraso no processo de contratação e
consequentemente atraso no início das aquisiçÕes do

objeto.

Responsáveis

lnstruir o Estudo Técnico e o Termo de Referência

em estrita aderência às disposiçÕes dos

Probabilidade Gravidade das

consequências

Dano

potencíal

Ação

Preventiva

Risco 2

Gravidade das

consequências

Dano

Secretaria de Administração

Risco I

Responsável

Ação de Contingência

Probabilidade:

Ação Preventiva



PREFEITURA MUNIC PAL,
VA S NT RBARA

normativos aplicados à contratação

Capacitação dos servidores, orientações e suporte

b) Riscos - Fase de Licitação

Suspensão da licitação

c) Riscos - Gestão do Contrato

Ação de Contingência Responsável

Administração Municipal

Risco 3 Deficiências do ato convocatório, critérios de julgamento, prazos e

sanções,entre outros.

Gravidade d

conseq

Alta Encerramento da LicitaçãoBaixa

Setor de LicitaçãoCapacitação de servidores, incorporar as

atualizações da legislação (acordãos TCU),

estabelecer rotinas de revisão.

ResponsávelAção de Contingência

Setor de Licitação

Risco 4 lnércia frente a descumprimento de obrigações contratuais, atraso na

entrega de objeto, especificaçÕes divergentes. Falha ou omissão no

registrodos atos e fatos do contrato.

Probabilidade:

Baixa Alta Deficiência na prestação dos serviços. Prejuízos

financeiros a Administração. Possível rescisão do

contrato.

Ação

Preventiva

Probabilidade:

Ação

Preventiva

Responsável

Gravidade das

consequências:

Dano

potencial

Responsável
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Capacitação de servidores. Conhecimento dos

termos contratuais e do serviço a ser executado.

Conhecimentos das responsabilidades dos fiscais.

Estabelecer modelos e rotinas de

acompanhamento contratual.

SançÕes administrativas. Responsabilização da

Gestão e fiscalização contratual.

lVlanter planejamento empresarial. Encaminhar

solicitação de revisão de preços, com

documentação comprobatoria.

Acompanhamento da execução do contrato e

dosvalores praticados no mercado.

,N SNT

Elevação dos custos operacionais relacionados ao objeto. Fatos

retardadores ou impeditivos da execução do Contrato que não

estejam na área ordinária da CONTRATADA, tais como fato do

príncipe, caso fortuito ou força maior.

Media Deficiência na prestação dos serviços. Possível

aumento do custo da aquisição.

Fiscal técnico e administrativo,

Gestor do Contrato

Responsável

Fiscal técnico e administrativo,

Gestor do Contrato

Contratada

Responsável

Gestor do Contrato

d) Avaliação Qualitativa dos Riscos

A seguir encontra-se a matriz de avaliação qualitativa dos riscos

identificados na contratação.

Probabilidade: Gravidade das

consequências

Dano

potencial

Baixa

Ação

Preventiva

Responsável

Ação de Contingência

PROBABILIDADE DE RISCOS

EDIA ALTA

Risco Risco Risco

Ação de Contingência

Risco 5
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3 1 2

Risco

4

Risco

5

Cristiano de da

Secretário Municipal de Ad mtn istração lnterna

Risco

1

Risco

3

Risco

2

Risco

4

Risco

5

GRAVIDADE DAS

CONSEQUÊNCIAS

BAIXA MEDIA ALTA
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TERMO DE REFERÊNCIA

SERVIÇOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO

SEGRETARTA MUNTCTpAL DE ADMTNTSTRAÇÃO

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

Segurança do Trabalho atendendo a demanda da Secretaria Municipal de

Administração, conforme condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas

neste instrumento:

1.2. O período de contratação será de 12 (doze) meses.

1.3. ESPECTFTCAÇÕES DOS PRODUTOS E PREÇOS ESTTMADOS:

2. JUST|FTCATTVA E OBJETTVO DA CONTRATAÇÃO

O objetivo é proporcionar um ambiente laboral saudável, a fim de que

o trabalhador tenha condições de executar tarefas da melhor forma possível.

1

Item Objeto Unidade Quantidade Valor

Unitário

1 Contratação de empresa para

prestação de serviços de

Segurança do Trabalho,

fornecendo profissional

devidamente habilitado na área

de segurança do trabalho, com

registro no orgão de classe e no

Ministério do Trabalho, de forma

presencial, durante 20 (vínte)

horas semanais.

Meses 12 R$5.855,28

Valor total R$70.263,36

V T BAB
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Podemos definir Segurança do Trabalho como todas as medidas que

são adotadas em empresas visando minimizar os acidentes de trabalho, as

doenças ocupacionais e, assim, proteger a integridade do profissional no

ambiente de trabalho. Dessa forma, ele terá melhores condições de realizar suas

atividades, sentindo-se protegido.

lsso é viável por meio de levantamentos técnicos, em que os

profissionais responsáveis pela Segurança do Trabalho analisam a exposição

dos trabalhadores no seu ambiente laboral, reconhecendo os riscos que possam

ocasionar em acidente ou levar a uma doença ocupacional. Depois disso,

desenham ações para prevenir acidentes e para maximizar a qualidade de vida

entre colaboradores.

Essas práticas sáo muito importantes nas empresas, pois zelam pela

qualidade de vida e mantêm um ambiente de trabalho saudável e seguro. Tudo

isso influencia diretamente na produtividade e até na redução de custos (ações

trabalhistas, pagamento de tratamento para o profissional acidentado, ausência

do colaborador, entre outros).

A principal finalidade da Segurança do Trabalho e promover a

qualidade de vida no ambiente laboral e evitar acidentes de trabalho ou doenças

que possam ocorrer pelo exercício diário da atividade na corporação, como

aquelas que provoquem lesÕes no corpo ou perturbação funcional que limita ou

reduza a capacidade laboral.

A Segurança do Trabalho atua de diversas formas dentro de uma

empresa, sempre orientada pelos seus objetivos. Por isso, esses profissionais

ou equipes têm diversas responsabilidades, como:

. Conhecer todos os detalhes da legislação da Segurança do Trabalho, como

normas técnicas, o papel do empregador e dos empregados;

. Estudar e reconhecer todo o ambiente de trabalho, com suas

particularidades;

. Promover palestras e treinamentos para os colaboradores, visando a

conscientizaçâo e as boas práticas;

. Realizar análises das causas de acidentes de trabalho e de doenças

ocupacionais, sugerindo e implantando medidas corretívas;

-

2
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. Conhecer, entregar e monitorar o uso Equipamentos de Proteção

lndividuais (EPls);

. Conhecer, entregar e monitorar o uso dos Equipamentos de Proteção Coletiva

(EPCs);

. Manter a equipe responsável em constante melhoria no que tange análises,

correções ou manutenção de ações promovidas;

. Aplicar ações relacionadas à área de medicina do trabalho, como exames

médicos de PCMSO, vacinações obrigatórias, entre outras;

. Registrar e guardar todas as informações, seguindo as normas vigentes;

. Preencher formulários e fichas pertinentes às ações realizadas para fins de

comprovação de metas;

. Reportar-se a Referência Técnica Municipal em Saúde do Trabalhador e

auxiliar em quaisquer ações e intervenções que se façam necessárias assim

como manter-se atualizado com a legislação vigente e a resolução em vigor.

3. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO

3.1. Os serviços serão prestados com carga horária de 20h semanais, divididas

em 03 (três) dias por semana, sendo 02 (dois) dias com a carga horária de 08h,

sendo um período das 08h às 12h e outro período das 13 às 17h, e 01 (um) dia

pelo período de 04h, entre o horário das 08h às 12h.

3.2. Quanto ao local, os serviços serão efetivados em todas as Secretarias

Municipais, vez que envolve os servidores de todas as secretarias. Desse modo,

o profissional contratado precisará se deslocar em todos os prédios das

Secretarias Municipais.

4. OBRTGAÇÕES DO ORGÃO GERENCTADOR

4.í. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus

anexos

4.2. Yerificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços

prestados provisoriamente com as especificaçÕes constantes do Edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

J
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4.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,

reparado ou corrigido;

4.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado;

4.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

4.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

4.6. Garantir acesso da contratada às dependências do contratante para

cumprimento de suas respectivas obrigações.

5. OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

5.í. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execuçâo do objeto e, ainda:

5.1.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e localconstantes no Termo de Referência e seus anexos,

acompanhado da respectiva nota fiscal;

5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no

8.078, de 1990);

5.1.3. Substituir, rcparur ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

5.1.4. Comunicar ao Órgão Gerenciador, no pazo máximo de24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da prestação dos serviços, os motivos que

impossibilitem o cumprimento do pruzo previsto, com a devida comprovação;

5.í.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação;

4
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5.1.6. Realizar os serviços objeto da contratação, de acordo com a legislação e

normas vigentes e por profissional capacitado e legalmente habilitado conforme

preconizado na legíslação pertinente, garantindo assim o fiel cumprimento dos

direitos e deveres dos empregados e da empresa, por intermédio de soluçÕes

adequadas para cada caso, minimizando custos e riscos na área trabalhista;

5.1.7. Realizar os serviços objeto da contratação, com presteza, pontualidade,

qualidade e eficiência, de forma a atender integralmente as demandas do

contratante;

5.í.8. Dar continuidade aos programas já implementados, elaborando e ou

atualizando, dentro dos respectivos prazos de vigência;

5.1.9. Garantir que os serviços sejam elaborados e executados de conformidade;

5.1.10. Arcar com eventuais prejuízos causados ao contratante, pelo não

cumprimento das obrigações atinentes aos serviços a serem prestados, exceto

nos casos, por motivos estranhos à sua vontade, tais como: força maior

comprovada, impossibilidade notoria em face de instruções determinantes dos

orgãos públícos, judiciais ou de classe, bem como caso fortuito;

5.1.1'1. A contratada deverá fornecer profissional para execução de funções

relacionadas a Segurança do Trabalho com as seguintes finalidades:

. Conhecer todos os detalhes da legislação da Segurança do Trabalho, como

normas técnicas, o papel do empregador e dos empregados;

. Estudar e reconhecer todo o ambiente de trabalho, com suas

particularidades;

. Promover palestras e treinamentos para os colaboradores, visando a

conscientizaçâo e as boas práticas;

. Realizar análises das causas de acidentes de trabalho e de doenças

ocupacionais, sugerindo e implantando medidas corretivas;

. Conhecer, entregar e monitorar o uso Equipamentos de Proteção

lndividuais (EPls);

. Conhecer, entregar e monitorar o uso dos Equipamentos de Proteção Coletiva

(EPCs);

. Manter a equipe responsável em constante melhoria no que tange análises,

correçÕes ou manutenção de ações promovidas;

5
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. Aplicar ações relacionadas à área de medicina do trabalho, como exames

médicos de PCMSO, vacinações obrigatorias, entre outras;

. Registrar e guardar todas as informações, seguindo as normas vigentes;

. Preencher formulários e fichas pertinentes às ações realizadas para fins de

comprovação de metas;

. Reportar-se a Referência Técnica Municipal em Saúde do Trabalhador e

auxiliar em quaisquer ações e intervenções que se façam necessárias assim

como manter-se atualizado com a legislaçâo vigente e a resolução em vigor.

6. DO CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUçÃO

6.1. Os fiscais do contrato serão responsáveis por acompanhar a execução dos

serviços, anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o arl. 120,

da Lei no 14.13312021.

7. CRrrÉRrOS DE MED!ÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. RECEBIMENTO

7.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no pruzo de até 10 (dez)

dias úteis, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados,

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo (Art. 140,1, a, da Lei no 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do

Decreto no 11.246, de 2022).

7.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes

do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparados no

b
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pruzo máximo de 07 (sete) dias uteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar

do recebimento provisorio, apos o recebimento da nota fiscal e a verificação da

execução total dos serviços, devendo ser demonstrado pela contratada a

conclusão do objeto contratado.

7.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art, 75 da Lei no 14.133, de 2021 ,

o pruzo máximo para o recebimento definitivo será de ate 05 (cinco) dias úteis.

7.1.5. O prazo paru recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade

de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teordo art. 143 da Lei no 14.133.

de2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine

à parcela incontroversa da execução do objeto, pata efeito de liquidação e

pagamento.

7.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação

de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7 .1.8. O recebimento provisorio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato.

7.2. LTQUTDAÇÃO

7.2,1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o

pruzo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,

prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 70, §3o da lnstrução Normativa

SEGES/MÉ no 7712022.

7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de

7
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despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art.

75 7a La n" 14.133, de 2021.

7.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos

necessários e essenciais do documento, tais como:

7.2.3.1. O prazo de validade;

7.2.3.2. A data da emissão;

7.2.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

7 .2.3.4. O período respectivo de execução do contrato;

7.2.3.5. O valor a pagar; e

7.2.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o pruzo após a comprovação da regularização da situação, sem

ônus ao contratante;

7.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrrgatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou

à documentação mencionada no art 68 rla I ei no 14 133 rle 2021

7.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do orgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo ruonruATlvA No 3, DE 26 DE ABRIL DE

2018).

7.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no pruzo

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério

do contratante.

8
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7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,

o contratante deverá comunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado

não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.3. PRAZO DE PAGAMENTO

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos

da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 77, de 2022.

7.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

E[Vl =lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratorios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assím apurado:

(6/100) l=0,00016438|=(TX) l=
TX = Percentual da taxa anual = 6o/o

I

7.4. FORMA DE PAGAMENTO

365
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7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida

a ordem bancária para pagamento.

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

T.4.4.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, seráo retidos na fonte, quando da realizaçâo do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da

Lei Complementar no 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRrrÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNlCA, com adoção

do critério de julgamento pelo Menor Preço, Por ltem.

8.2. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista

são as usuais paa a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edítal.

8.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

8.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens, em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste pregão, ou com o item

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas

jurídicas de direito público ou privado.

9. CRONOGRAMA TíSICO.TINANCEIRO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado mensalmente, descontado o valor das

penalidades, se houver.

10
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10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da

seguinte dotação orçamentária: Recurso Livre.

Nova Santa Bárbara, 03 de julho de 2024

Gristiano de meida

Secretário Municipal de Administração lnterna

11
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 03107 12024

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação Documento de Formalização
de Demanda - DFD, Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de Referência - TR,
expedidos pela Secretaria lt/unicipal de Administração, referente a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de Segurança do Trabalho, para
que sejam tomadas todas as providências necessárias pata a abertura de
procedimento licitatorio.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

al

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná

\,,
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitação

Para: Gristiano de Almeida - Secretário Municipal de Administração

Nova Santa Bárbara, 0310712024

Prezado Senhor,

Venho pela presente informar que, na abertura de licitação paru a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Segurança do
Trabalho, constatou-se uma divergência significativa entre o valor previsto no Plano
de ContrataçÕes Anuais (PCA) e o valor estimado apos a realizaçáo das cotações.

. Valor previsto no PCA: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

. Valor estimado após cotações: R$ 70.263,36 (setenta mil, duzentos e
sessenta e três reais e trinta e seis centavos).

Diante da diferença substancial entre o valor inicialmente previsto e
o valor estimado, solicito a adequação das quantidades solicitadas ou a
apresentação de justificativa apropriada para a alteraçáo do PCA.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

EIaine na Lud Santos
tc itaçóes

Recebido por: Data: ib 1{ t1r\

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 -Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paranár
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coRRESPoNTÊNcrA TNTERNA

Nova Santa Bárbara, 04 de Julho d,e 2024.

\/

DE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PARA: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÓES

Tem a presente a finalidade de informar a alteração do Plano de

Contratação Anual da Secretaria de Administração, considerando a necessidade de

contratação de serviços de segurança no Trabalho, se foi acréscimo de contratação, que

passará a constar da seguinte forma diante do exposto:

Para justificar a alteração do plano orçamentiírio de R$ 30.000,00 para R$ 72.000,00,
considere os seguintes pontos:

1. Reavaliação do escopo: Identificação de necessidades não cobertas na estimativa
inicial.

2. Mudanças no escopo: Inclusão de novos elementos ou maior complexidade em
tarefas já previstas.

3. Atualização de preços: Aumento nos custos de materiais, serviços ou recursos
devido a fatores econômicos.

4. Itens omissos: Identificação de componentes essenciais não considerados
inicialmente.

5. Complexidade técnica: Necessidade de soluções técnicas mais avançadas.
6. Consultoria externa: Revisão por especialistas revelou discrepâncias no

orçamento inicial.
7. Contingências: Inclusão de fundos para imprevistos identificados em análise de

riscos.

Estas justificativas demonstram a necessidade do aumento para garantir a viabilidade e

qualidade do projeto.
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Mudança de valor:

Contratação de servrç0s,

considerando o

planejamento Estratégico,

Nova

Contratação

Estimativa
de Preço
total da

contratação

Estimativa
de data para
Contratação

Renovação de
contrato (se
sim inÍormar

JustificativaDescrição

onodo

Grau de
Prioridade

Orçamento
2024

Orçamento
2025

Tipo de
Item

Sendo o que se apresentaparao momento.

Atenciosamente,

"ín-
de Almeida

Secretário de Administraçáo

Serviços R$72.000,00 R$30.000,00 R$42.000,00 Junho Alta
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Considerando os pedidos de alteração do Plano de Contrataçáo Anual de

2024, apresentado pelas Secretarias Municipais de Obras, Saude e Administraçáo

Interna para adequaçáo aos valores das despesas;

Considerando que os valores apresentados se adequam ao orçamento

\- municipal;

Considerando a preüsão contida no

IO.947 12022, que assim estabelece:

artigo 16, do Decreto no

Art. 16. Durante o ano de sua execuçdo, o plano de contratações anual

poderá" ser alterado, por meio de justifi.catiua aprouada pela autoridade

competente.

Pará.grafo único. O plano de contratações anual afiializado e aprouado

pela autoridade competente serd disponibilizado automaticamente no

Portal Nacional de Contratações Pítblicas, obseruado o disposto no art. 74.

Assim DECIDO:

No uso de minhas atribuições legais, APROVO a modificaçáo do PCA

2024 das Secretarias Municipais de Obras, Saude e Administraçáo Interna de Nova

Santa Bárbara para alteraçào de valores, pelas razões acima subscritas.

Secretaria Municipal de Obras

Estimativa
de Preço
total da

contÍatação

Estimativa
de data para

Gontratação

Renovação de
conúato (se

sim informar
onodo

JustiÍicativaDescdção Grau de

Pdoridade
Tipo de

Item
0rçamento

2024
0rçamento

2025

Material
de

Consumo

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,f eleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.or.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraoâ

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL

Ref. Pedidos de Nteraçáo do PCA 2024 das Secretarias Municipais de Obras,

Saúde e Administração Interna

Limpeza Materiais são

necessários paÍa

a preservação da
limoeza e hioiene

R$61,678,31 R$20,000,00 R$41.678,31 Maio Alta Nova

Contratação
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dos prédios da

Secretaria de

Obras.

Secretaria Municipal de Saude

Materiais são

necessários para

a preservação da

limpeza e higiene

dos prédios da
Secretaria

Municipal de

Saúde.

R$50.000,00 R$20 000 00 Maio Alta NovaMaterialde Limpeza

Estimativa
de Preço
total da

contratação

Estimativa
de data para

Contrataçâo

JustificativaDescrição Grau de
Prioridade

0rçamento
2024

0rçamento
2025

Tipo de
Item

Material

Secretaria Municipal de Administraçáo Interna

Alta Nova

Contratação
Conkatação de serviços,

considerando o

planejamento Estratégico,
(Seourança do trabalho)

R$72.000,00 R$30.000,00 R$42 000 00 Junho

Estimativa
de Preço
total da

contÍatação

Estimativa
de data para

Contratação

Renovação de
contrato (se

sim informar
onodo

Tlpo de
Item

JustificativaDescrição Grau de
Prioridade

0rçamento
2024

0rçamento
2025

Sendo o que se apresenta para o momento.

Santa Bárbara, 04 de julho de 2024

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,f ebfone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.or.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paranâ
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Renovaçâo de
contrato (se

sim informar
onodo

contrato)

R$30.000,00
Contratação
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CoRRESPONDÊNCIA INTERNA N" tOOl 20/24

Nova Santa Bárbara, 04l07 12024

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa especializada para prestaçáo de
senriços de Segurança do Trabalho.

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçáo
orçamentária para abertura de licitaçáo cujo objeto é a contratação de
empresa especializada para prestaçáo de serviços de Segurança do Trabalho
atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Administraçáo, num valor
máximo previsto de R$ 70.263,36 (setenta mil, duzentos e sessenta e três
reais e trinta e seis centavos).

A Secretaria solicitante informou que as despesas seráo custeadas
com recursos da fonte Livre.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente

Elaine Luditk

RECEBIDO: DATA: _l_l_

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, g 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Nova Santa Bárbara, 04 de julho de 2024

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n' 100/2024, que

solicita Dotações Orçamentárias para abertura de licitação cujo objeto é a contratação de

empresa especializada para prestação de serviços de Segurança do Trabalho, encaminhar

relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Contadora

Recebido por: tt
Nome Assinatura data

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: omnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Face ao constante dos autos, AUTORIZO a abertura de
licitaçáo sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N" 27120124, que tem
por objeto a contratação de empresa especialízada para prestaçáo de serviços
de Segurança do Trabalho, nos termos da Lei n" 14.133. de 1" de abril de
202t.

Anexo ao presente, Portaria n" 12312023, nomeando a
Agente de Contratação e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitação seja publicado no Diário Oficial do Município, Portal Nacional das
Contatações Públicas (PNCP) e onde mais convier para que seja data a
devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitaçáo para as

Nova Santa Bárbara, 04l07 12024

lérto

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bârbara, P aranít
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PORTARIA N'123 de 31 de Outubro de2023

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe
de Apoio para conduzir os atos das licitações e

contratações do Executivo Municipal derivadas da

Lei Federal n' 14.13312021.

O PREFEITO MI-INICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, resolve, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8'da Lei Federal no 14.133, de
1' de abril de 2021, que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de

Apoio;

RESOLVE:

Art. 1" Nomear a servidora efetiva ELAINE CRISTINA LUDITK DOS
SANTOS, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA, a fim
de conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n" 14.13312021.

Parâgrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, a agente
responsável pela condução do certame é designada pregoeira.

Art.2o Nomeia-se os servidores PATRÍCIA DE SOUZA DOS ANJOS,
POLLINY SIMERE SOTTO e L\JIZ FLAVIO DOS SANTOS, para exercerem a função de

EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n" 14.13312021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão a Agente de Contratação e a Pregoeira no desempeúo de suas atribuições.

Art. 3' Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e da
Pregoeira a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento
do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de
emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

§ l" A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da
Equipe de Apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento
das licitações e contratações do Executivo.

§ 2" A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para
auxiliarem em atos dos certames.

Rua Walfredo Biftencourt de Moraes n' 222, Centro, Z 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa
Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.sov.br- Site- www.nsb.pr.gov.br
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Art. 4". O Agente de Contrataçáo, a Comissão de Contratação e a

Equipe de Apoio contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da
Assessoria Jurídica e controle interno.

Art. 5o - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

Nova Santa Bárbara, 3l de Outubro de 2023

CUUOEMIR VALERIO

il;,:lil-.;:x,ii;r'{,il,*-"'*- Qnrno

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

I{uaWalfredoBittencourtdeMoraes n'222, Centro, S 43.3266.8100, X -86.250-000-NovaSanta
Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.eov.br- Site- www.nsb.pr.sov.br
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De: Setor de Licitações
Para : Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 04107 12024

Prezado Senhor,

Solicito a análise jurídica do edital e minuta do contrato,
referentes ao Pregão Eletrônico n" 2712024, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada paru prestação de serviços de Segurança do Trabalho, em
atendimento ao disposto no art. 53, da Lei no 14.13312021.

Sendo o que se apresenta para o momento

Elaine C na Luditk
Setor de C

Rua Walfredo Bittencourtde Moraes no222, Centro, I43.3266.8100 X - 86.250-000-Nova SantaBárbara,
P aranâ - E - E-mails - I icitacao@nsb.pr. gov.br - www.nsb.pr. gov.br
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PARECER .tuRíotco

Pregão EIetrônico n" 2712024

Processo Administrativo no 4412024

Assunto: Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de Segurança do Trabalho.

Solicitante: Setor de Licitações

1. RELATORIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado pelo Setor de

Licitações a esta Procuradoria Jurídica Municipal para análise da regularidade

jurídica do processo licitatório na modalidade pregão, na forma eletrônica, cujo

critério de julgamento será o de menor preço, para "contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de segurança do trabalho'l cujo valor

máximo será de R$ 70.263,36 (setenta mil, duzentos e sessenta e três reais e

trinta e seis centavos), conforme justificativas apresentadas pela Secretaria de

Administração.

Os presentes autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os

seguintes documentos, pertinentes à presente análise:

. Documento de Formalização da Demanda (DFD), elaborado pelo

Secretário de Admin istraçâo;
. 3 (três)orçamentos;
o Relatorio de cotação;
. Planilha de cotações, justificativa e análise crítica de preços e de

valores orçados;
. Estudo técnico preliminar (ETP);
o Tabela de análise de riscos da contrataçáo, elaborada pelo

Secretário de Admin istraçâo.
. Termo de referência;
. Relatorio de dotaçáo orçamentária (saldo das contas de despesa),
elaborado pelo Departamento de Contabilidade do Município;

Página
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. Autorizaçáo da autoridade administrativa competente para abertura
de licitaçáo na modalidade pregão eletrônico;
. Cópia da Portaria n. 123 de 31 de outubro de 2023, que nomeia
Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio para conduzir os

atos das licitaçóes e contrataçÕes do Executivo Municipal;
. Aviso de licitaçâo;
. Minuta do edital e seus anexos: (i) documentos exigidos para

habilitação; (ii) termo de referência; (iii) modelo de declaraçáo
unificada; (iv) modelo de declaraçâo de tVE e EPP; (v) minuta do

contrato.
. Correspondência interna encaminhada pelo Setor de Licitações

solicitando parecer jurídico.

Por razões de economia processual, documentos eventualmente não

mencionados no item anterior serão devidamente referenciados ao longo do

parecer.

É o relatorio

2.DA LEGTSLAÇÃO DE REGÊNCIA

De acordo com o artigo 193, inciso ll, alínea "à", da Lei no

14.13312021, com redação dada pela Lei Complementar n" 19812023, a Lei no

8.666/93 foi revogada em 30 de dezembro de 2023, Portanto, a legislação de

regência do presente processo é a Lei n" 14.13312021, que expressamente

revogou a lei de licitações e contratos administrativos anterior.

3. DO PARECER JURíDICO

Conforme consta do art. 53, da Lei n" 14.13312021, encerrada a fase

preparatoria, o processo licitatório seguirá para o orgão de assessoramento

jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante

análise jurídica da contratação.

A análise da assessoria jurídica é mais ampla na sistemática da Nova

Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n' 14.13312021), deve

Página
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compreender todas as etapas da "fase preparatória", não ficando limitada à

minuta do edital e do instrumento contratual.

Assim, em obediência ao que determina a legislação de regência (art.

53, §'1o, le ll, da Lei n" 14.13312021),o parecer jurídico apreciará o processo

licitatorio conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade,

devendo ser redigido em linguagem simples e compreensível e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e

com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração

na análise jurídica.

Outrossim, a assessoria jurídica, prestada durante processo licitatorio,

está inserida na lógica do controle preventivo e gestão de riscos das

contratações, atuando numa "segunda linha de defesa", conforme preconiza o

art. 169, ll e § 3", da Lei n" 14.13312021, in verbis:

Art. 169. As contrataçóes públicas deveráo submeter-se a práticas
contÍnuas e permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo,
inclusive mediante adoção de recursos de tecnologia da informação, e,

além de estar subordinadas ao controle social, sujeitar-se-áo às
seguintes linhas de defesa:
tl
II - sequnda Iinha de defesa. inteqrada pelas unidades de
assessoramento iurídico e de controle interno do próprio órgão ou
entidade;
I]
§ 3o Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os incisos l,

ll e lll do caput deste artigo observarão o seguinte:
| - quando constatarem simples impropriedade formal, adotarão
medidas para o seu saneamento e pa,a a mitigaçáo de riscos de sua
nova ocorrência, preferencialmente com o aperfeiçoamento dos
controles preventivos e com a capacitação dos agentes públicos
responsáveis;
ll - quando constatarem irregularidade que configure dano à
Administraçâo, sem prejuízo das medidas previstas no inciso I deste §
3o, adotarão as providências necessárias paê a apuração das
inÍrações administrativas, observadas a segregação de funçóes e a
necessidade de individualizaçào das condutas, bem como remeteráo
ao Ministério Público competente cópias dos documentos cabíveis
para a apuração dos ilÍcitos de sua competência.

Páe 74
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Com efeito, o presente parecer jurídico é elaborado de acordo com o

que preceituam as normas constantes da Lei n" 14.13312023, sem prejuízo da

eventual análise de outras legislações pertinentes, caso aplicadas à espécie.

3.1. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a

autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, § 40,

da Lei n" 14.13312021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a

fiscalização posterior de cumprimento de recomendações feitas pela unidade

jurídico-consultiva.

Ressalte-se que o exame aquiempreendido se restringe aos aspectos

jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza

eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contrataçáo,

suas características, requisitos e especificações, uma vez que as questões

técnicas fogem das atribuições deste órgão de consultoria, sendo afetos aos

setores competentes da Administração.

Quanto as limitações impostas à assessoria juridica, importante

destacar as palavras do professor Victor Aguiar Jardim de Amoriml (2021, p. 88-

8e):

Evidentemente, a Lei náo confere ao órgão de assessoramento jurídico
a atribuição de imiscuir-se em questôes de ordem estritamente técnica
presentes nos documentos de planejamento (ETP, TR, PB e pesquisa
de preços), porquanto tratar-se-ia de competência meritoria atrelada à
expertise das respectivas unidades técnicas responsáveis pela
confecçâo dos artefatos de planejamento. A bem da verdade, quanto a
tais documentos e etapas da fase preparatoria, a assessoria jurídica
deve ater-se à verificação de conformidade formal com as normas
legais e regulamentares de regência (v.9., conteúdo mínimo,
exigências de justificativas especÍficas e procedimentos regulados),
observada a necessidade de apontamento de flagrantes improbidades
nas manifestaçôes técnicas quando passÍveis de serem constatadas
sob uma otica "ordinária".

1 AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Licitações e contratos administrativos: teoria
jurisprudência. 4 ed. Brasília, DF: Senado Federal, Coordenação de Ediçôes Técnicas, 2021.

Página 4
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Feitas tais ressalvas, passa-se à análise estritamente iurídica do

presente processo.

4. FUNDAMENTAÇÃO

4.1. QUANTO A FASE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

4.1.1. Da fase preparatória:

A Lei no 14.13312021, estabeleceu que a fase preparatória do

processo licitatorio é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se

com o plano de contratações anual, sempre que elaborado, de que trata o inciso

Vll, do caput, do art, 12, da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que

podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

O art. 18, da Lei no 14.13312021, elenca providências e documentos

que devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

AÉ. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contrataçôes
anual de que trata o inciso Vll do caput do art. 12 desta Lei, sempre
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contrataçâo, compreendidos:
! - a descriçáo da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
ll - a definiçâo do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de reÍerência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;
lll - a definiçáo das condiçÕes de execuçâo e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
lV - o orçamento estimado, com as composiçôes dos preços utrlizados
para sua formaçáo;
V - a elaboraçáo do edital de licitação;
Vl - a elaboraçáo de minuta de contrato, quando necessária, que
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestaçáo de servlços ou
de execução de obras e serviços de engenharia, observados
potenciais de economia de escala;

Página
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Vlll - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequaçáo e eficiência da forma de combinação desses
parâmetros, para os fins de seleçâo da proposta apta a gerar o
resultado de contrataçáo mais vantajoso paê a Administraçáo Pública,
considerado todo o ciclo de vida do objeto;
lX - a motivação circunstanciada das condiçÕes do edital, tais como
justiÍicativa de exigências de qualiÍicação técnica, mediante indicaçáo
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do
objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos
critérios de pontuaçâo e julgamento das propostas técnicas, nas
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consorcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitaçáo e a boa execução contratual;
Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação, observado o art.24 desta Lei.

O dispositivo mencionado e complementado pelo seu parágrafo

primeiro, que trata dos elementos do Estudo Técnico Preliminar, De maneira

mais ampla, o planejamento da contratação envolve a investigação da propria

necessidade administrativa, buscando compreender os fundamentos que

justificam a requisição administrativa. Em outras palavras, é essencial analisar

detalhadamente as necessidades para embasar adequadamente a decisão de

contratação.

4.1.2. Do Estudo Técnico Preliminar - ETP:

O artigo 18, § 1o, da Lei no 14.13312021, apresenta os elementos que

devem ser considerados na elaboração do ETP:

§ 1o O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica
e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descriçáo da necessidade da contratação, considerado o problema
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
ll - demonstração da previsão da contrataçáo no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
com o planejamento da Administraçáo;
lll - requisitos da contrataçáo;
lV - estimativas das quantidades paÊ a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dâo suporte, que
considerem interdependências com outras contrataçóes, de modo a
possibilitar economia de escala;
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V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
soluçâo a contratar;
VI - estimativa do valor da contrataçáo, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, que poderáo constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo ate a conclusáo da
licitaçáo;
Vll - descrição da soluçáo como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutençáo e à assistência técnica, quando for o caso;
Vlll - justificativas para o parcelamento ou náo da contrataçáo;
lX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financelros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores
ou de empregados para fiscalizaçâo e gestáo contratual;
X! - contrataçóes correlatas e/ou interdependentes;
Xll - descriçáo de possÍveis impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia
e de outros recursos, bem como logÍstica reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contrataçáo
para o atendimento da necessidade a que se destina.

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos

nos incísos l, lV, V!, Vlll e Xlll, acima, conforme expressamente exigido pelo §2o

da referida norma. Quando não contemplar os demais elementos previstos no

art. I 8, §1o, deverá a Administração apresentar as devidas justificativas.

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser

contratado. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra

geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU no 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço
global, nos editais das licitaçóes para a contratação de obras, serviços,
compras e alienaçÕes, cujo objeto seja divisível, desde que não haja
prejuÍzo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participaçáo de licitantes
que, embora náo dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisiçáo da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de
habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art. 40, V, "b",

§ 30, Lei no 14.133, de 2021):

Páe
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| - a economia de escala, a reduçáo de custos de gestáo de contratos
ou a maior vantagem na contrataçáo recomendar a compra do item do
mesmo fornecedor;
ll - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e
houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
lll - o orocesso de oadronizacáo ou de escolha de marca levar a
fornecedor exclusivo.

No çasq je seryiÇos, na aplicação do princípio do parcelamento,

deverão ser considerados (ar1.47,ll, § 10, Lei no 1a1$i2021):

| - a responsabilidade técnica;
ll - o custo para a Administraçâo de vários contratos frente às
vantagens da redução de custos, com divisáo do objeto em itens;
lll - o dever de buscar a ampliação da competiçáo e de evitar a
concentração de mercado.

Dito isso, percebe-se que o presente procedimento previu a

adjudicação do objeto por lote único, com as justificativas de ordem técnica e

econômica.

No presente processo, portanto, observa-se que a Administração

elaborou o ETP de modo a contemplar as exigências legais e normativas.

4.1.3. Do Termo de Referência:

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do art. 60,

XXlll, da Lei no 14.13312021:

Art. 60 Para os fins desta Lei, consideram-se:
tl
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contrataçáo
de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e
elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o pruzo
do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentaçáo da contratação, que consiste na referência aos
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando náo for
possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que náo
contiverem informaçóes sig ilosas;
c) descrição da soluçâo como um todo, considerado todo o ciclo de
vida do objeto;
d) requisitos da contrataçáo;
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e) modelo de execuçâo do objeto, que consiste na definiçáo de como
o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inÍcio
até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do Íornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados paÊ a obtençáo dos
preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de
documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária;
t1

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e

condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

4.1.4. Da minuta do edital:

O art. 25, da Lei no 14.13312021, trata dos requisitos a serem

observados por ocasíão da elaboração da minuta de edital, tendo seu § 1o

expressamente autorizado a utilização de minutas padronizadas, nas situações

em que o objeto assim permitir.

Neste contexto, o Edital do processo licitatorio na modalidade pregão,

na forma eletrônica, cujo critério de julgamento será o de menor preço para

contratação do objeto, atende aos requisitos essenciais do aft. 25, da Lei no

14.13312021, sendo que a minuta de edital foi juntada aos autos e reúne

cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

4.1.5. Da minuta de termo de contrato:

Para a presente contratação se faz necessário que o acordo firmado

seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto que o objeto não se

enquadra nas hipoteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento

previstas no art. 95, da Lei no 14J3312021.
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Nesta esteira, o art. 92, e incisos, da Lei de Licitações, estabelece as

cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos, veja-se:

Art. 92. Sáo necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
Il - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor
ou ao ato que tiver autorizado a contrataçáo direta e à respectiva
proposta;
Ill - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos
CASOS OMISSOS;

lV - o regime de execuçáo ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualizaçáo
monetária entre a data do adimplemento das obrigaçôes e a do efetivo
pagamento;
Vl - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
üazo paru liquidação e para pagamento;
Vll - os prazos de início das etapas de execução, conclusáo, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VItl - o credito pelo qual correrá a despesa, com a indicaçáo da
classificaçáo funcional programática e da categoria econômica;
lX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuaçáo de preços, quando
for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;
Xll - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no
caso de antecipação de valores a título de pagamento,
Xlll - o prazo de garantia mÍnima do objeto, observados os prazos
mÍnimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condiçóes de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele assumidas,
todas as condiçóes exigidas paru a habilitação na licitaçáo, ou para a
qualificaçáo, na contratação direta;
XVll - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de
cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz
Xvlll - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Neste contexto, verifica-se que a minuta do contrato se encontra com

as cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei no 14.13312021.

I
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4.1.6. Da publicidade do edital e do termo do contrato:

E obrigatoria a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de

licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da

União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio

público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande

circulação, conforme determinam os arl. 54, caput e §1o, e art. 94 da Lei no

14,133t2021.

Destaco que, após a homologação do processo, é obrigatoria a

disponibilizaçâo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham

integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3o, da Lei no

14.133t2021.

4.2. DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA CONTRATAÇÃO DO

OBJETO:

AÉ. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguÍnte:
tI
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienaçôes serão contratados mediante processo
de licitaçáo pública que assegure igualdade de condiçóes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçóes de
pagamento, mantidas as condiçóes efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificaçáo técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
obrigaçÕes.

Página 11

De acordo com o que preceitua o art. 37, XXl, e obrigatoria a

realizaçâo de processo de licitação pública para contratação de obras, serviços,

compras e alienações, e a obrigatoriedade de a Administração realizar o

procedimento licitatorio se dá em razão da necessidade de que seja assegurada

a igualdade de condições a todos os concorrentes, in verbis:



r;g
PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANT B RB RA

Observa-se, portanto, que a Constituição Federal impõe o dever de

licitar

Neste cenário, constata-se que o presente processo licitatorio atende

ao preceito constitucional, na medida em que possibilitará a competição entre

diversos licitantes, bem como proporcionaráà Administração Pública a escolha

da proposta mais vantajosa,

Com efeito, a escolha do pregão como modalidade licitatoria paru

contratação do objeto se mostra adequada, na medida em que o objeto a ser

licitado se trata de serviço comum, ou seja, os padrÕes de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado. (art. 6', Xlll e XLl, da Lei n' 14.13312021).

Do mesmo modo, o critério de julgamento do tipo menor preço atende

à exigência prevista no art, 6o, XLl, da Lei n' 14.13312021. Por sua vez, o modo

de disputa atende ao que preceitua o art. 56, do mesmo Diploma Legal.

Contudo, cumpre a esta Procuradoria Jurídica ressalvar que, salvo

melhor juizo, o objeto a ser contratado por meio do presente procedimento

licitatorio se trata de serviço de caráter permanente e não excepcional, conforme

se observa da "justificativa e objetivo da contratação", ítem "2" do Termo de

Referência, bem como pelo fato de haver necessidade de que a contratada

forneça profissional habilitado e de forma presencial durante 20 (vinte) horas por

semana durante o pÂzo contratual, revelando-se em possível terceirização do

serviço público.

Nesta quadra, cumpre destacar que, em regra, a prestação de serviço

público exige aprovação prévia em concurso público, salvo quando há

excepcional necessidade de interesse público. Ou seja, a regra é que observado

o princípio constitucional da obrigatoriedade da investidura por meio de concu
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público de provas ou de provas e títulos, conforme previsto no art. 37, ll, da

CRFB/1988.

De outro lado, a lei pode prever as situações em que se contratação

pode ocorrer por tempo determinado para atender a necessidade temporária de

excepcional interesse publico (art. 37 , lX, da CRFB/1988).

Não se olvida, contudo, que não há profissional da área da segurança

do trabalho na estrutura de cargos do Município, sendo que os serviços a serem

executados pelo profissional são de suma importância para a Administraçáo,

conforme consta no DFD, ETP e TR.

Desta forma, caberá à autoridade competente verificar se a

justificativa exposta pela Secretaria de Administração paru a contratação de

empresa para prestação dos serviços de segurança do trabalho se reveste do

excepcional interesse público, de modo a afastar, ainda que temporariamente, a

obrigatoriedade de investidura por meio de concurso público.

Portanto, do ponto de vista jurídico, uma vez que a situação narrada

seja entendida pela Administração como de excepcional interesse público,

mostra-se possível a contratação via processo licitatorio na modalidade de

pregão eletrônico, cujo critério de julgamento será o de menor preço, na medida

em que se estará observando a proposta mais vantajosa à Administração.

Assim, esta Procuradoria Jurídica entende que o presente

procedimento licitatorio se encontra amparado na legislação de regência,

devendo, contudo, serem devidamente observadas as ressalvas e demais

exigências legais concernentes às fases posteriores à finalizaçáo da fase

instrutoria do processo sob os aspectos técnicos e jurídicos, em especial os

prazos e a divulgação do edital e demais itens, na forma do disposto no arl.54,

da Lei n" 14.13312021.
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Outrossim, na fase de habilitação deverão ser observados os

documentos exigidos, na forma dos artigos 62 a70, da Lei n" 14.13312021.

5. CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica no

sentido da regularidade jurídica do presente processo, desde que

observadas as ressalvas constantes da fundamentação, ressalvado, ainda,

o juizo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e

financeiros, que escapam à análise jurídica deste orgão de consultoria.

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas nos documentos anexados à solicitação.

Destaca-se, por fim, que o presente parecer não possui condão

vinculativo ou obrigatorio, ficando a cargo da autoridade competente para

celebrar o contrato avaliar as questões de conveniência e oportunidade.

E o parecer

Nova Santa BárbaralPR, 16 de julho de 2024.

Carlos ardo da Silva
Procurador J uríd ico Municipal
oAB/PR 118.675
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DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPA,I

Ref: Pregd,o Eletrônico n." 027/2024

Tendo em uista as informações recebidas da Diuisão de

Licitações, atraués da Pregoeira Oficial, tendo analisado as informações e

recomendações do Parecer Jurídíco, analisando ainda os autos do Processo

Administratiuo n'. 44/ 2024, referentes ao Pregão Eletrônico n'. 027 / 2024;

DAS MOTTVAÇOAS:

Embora o Procurador tenha expressado sua opiniã,o, enterudo

da necessidade de adequaçã,o da Prefeitura Municipal em melhorias na qualidade

de uida do trabalhador e a preuençã,o de acíd,entes e de danos à saúde aduindos,

relacionad,os ao trabalho ou que ocorrarn no curso dele, por meio dq eliminaçã,o ou

reduçã,o dos ríscos nos ambientes de trabalho, para os funcioná,ríos e seruidores

públicos do município, contando con1, entrega e monitoramento do uso de

Equipamentos de Proteçã,o Indiuiduais (EPIü, bem corno, se justifica q,

contrataçã,o, por nd,o hauer no quadro funcional este profissional corn esta

qualificação, uma t)ez que, a segurança do trabalhador é parte fundamental para

a construção e rnanutenção da qualidade de uida e têm corno objetiuo atuar de

rnaneira preuentiua, con't, ações que uisam elimiruar ou atenuar os riscos

ocupacionaís, torrua-se imprescindíuel a realizaçã,o de procedimento para,

contrataçã,o do objeto pretendido da formq, corno estabelecida no edital.

Deste modo, conforme exarado no po,recer jurídico, o nxesnl,o

tem o condã,o de orientar, não sendo uinculatiuo ou obrigatório, ficando a cargo do

Administrador, que é quetn decidirá, sobre o tema.

Assim, diante da prerrogatiua legal de decisã,o;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,TeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/000í-60
E-mail: licitacao@nsb.or.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paranér

\,
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DECIDO: Dar CONTINUIDADE de imediato ao processo enx

destaque, tendo em uista a necessidade de garantír melhorias na qualidade de

uida do trabalhador/ seruidor e a preuençã,o de acidentes e de danos à saúde, bem

conno, por já, terem sido objeto de discussã,o com a realizaçã,o d,a análise de mérito

(oportunidade e conueniêncía do pedido) que constitui apreciaçã,o técnica da

Secretaria solicitante, conforme pode-se uerificar na justificatiua que integra o

processo admín istratiuo.

Cumpra-se na forma da legislaçã,o em uígor.

Noua Santa 18 de julho de 2024.

a lério
icipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Tele'Íone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nqb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LrC TAÇÃO
PREGÃO ELETnÔMCO n.o 27t2024

Processo Administrat vo n.o 4412024

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação
de serv ços de Segurança do Traba ho.

Tipo: Menor Preço, por item.

DATA DA SESSÃO PUBL GA
Dia 09/0812024
LOCAL: Porta

às ília).
de através do site

Preço Máximo: R$ 70.263,36 (setenta m l, duzentos e sessenta
e três rea s e trinta e seis centavos).

lnformagões Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura Alunicipal de Nova SanÍa Bárbara, sifo à
Rua Walfredo Bittencourt de Aloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
81 1 4, por E-mail: licitacao@nsb.pr.sov.br e pelo siÍe
h tt p s : //www . n s b . p r. o o v. b r/p o rt a I /l i c i t a c a o/a n d a m e n t o

Nova Santa Bárbara, 1810712024.

Elaine Cristi itk Sa
Pregoeira

Portaria n" 12312023

Ba

o

1@

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

- UASG - 985457
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pnecÃo elernôNtco N" 27t2oz4
Processo Administrativo n.o 4412024

OBJETO
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Segurança do
Trabalho.

CONTRATANTE
UASG - 985457

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO
R$ 70.263,36 (setenta mil, duzentos e sessenta e três reais e trinta e seis centavos).

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIR:

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 09/08/2024 às 09h00min. (horário de Brasília)

3B

\V CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço / Por item

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNClA ME/EPP/EQUTPARADAS
SIM

lnformamos que devido a atualização do sistema compras.gov.br, para fins de pesquisa
da licitação deverá ser inserido o número 90000 antes do número do certame. (ex.:
90027t20241.

Dotações

2024 l+tt los.oor .04.122!070.2006 ls la.s.oo.so.oo.oo De Exercícios Anteriores

2024 l+tt los.oor .04.122.00z0.2006 la ls.s.so.ss.oo.oo Do Exercício

programática

da
Fonte

Ce

recurso

Natureza da
Cespesa

da fonte
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ESTADO DO PARANÁ

ED|TAL - PREGÃO ELETRÔN|CO No 2712027

MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2712024
Processo Administrativo n.o 4412024

Torna-se público que o Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da

Pregoeira designada pela Portaria no 12312023, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na

forma ELETRONICA, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, e demais legislação aplicável e,

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

I. DO OBJETO

l.l. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de Segurança do Trabalho, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item.

2. DA PARTTCTPAÇÃO NA LTCTTAçÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www.qov. br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, Inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

n. É. de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

2.5. Não poderão disputar esta licitaçáo:

2.5.1. aquele que não atenda às condiçóes deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
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2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.8. agente públlco do orgão ou entidade licitante;

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do orgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que

possam configurar conflito de interesses no exercício ou apos o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do ad.9o da Lei no 14.133. de

2021.

2.6. O lmpedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurÍdica do licitante.

2.1. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do orgão ou entidade.

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 náo impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
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pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.13312021.

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

3.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

instrumento convocatório;

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artiqo 7', XXX|ll, da Constituicão;

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos ;

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14.133, de 2021 .

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artiqo 3'da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49, observado o disposto nos §§
10 ao 30 do art 40 da lei n o 14133 rie.)O)1

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
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direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Comolementar no 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5. Afalsidadedadeclaraçãodequetrataositens3.4.l ou3.4.2. sujeitaráolicitanteàssanções
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.6. Os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta ou, na hipotese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da

sessão pública e da fase de envio de lances.

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.9.1 . a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a

melhor oferta; e

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o intervalo de que trata o
subitem acima.

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.10.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negocios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviarsua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

4.1.1. Valor mensal e total do item;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferiorao máximo previsto para

contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tríbutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7 .1 . O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de ptazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituicão; ou condenaçáo dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
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s. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os

licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofeÉado pelo valor total do item.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 10,00 (dez reais).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos apos o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequÍvel.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

5.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, paru a definição das demais colocações.
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5.11.5.Apos o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto

e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
ptazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até í 0% (dez por cento) superior
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste ptazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

5.12.5.Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10o/o (dez por

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

5.13.2.4 etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do perÍodo de duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
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5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, paa a definição das demais colocações.

5.13.6.4pos o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.14. Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir portempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021.

5.20.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipotese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido paru a

contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

5.21.1.4 negociação poderá serfeita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociação, for
desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administraçáo.

5.21.2.4 negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

5.21.4.A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no ptazo de 3 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
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se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

5.21.5.É. facultado a pregoeira prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo.

5.22. Apos a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condiçóes de participação no certame, conforme previsto

no arl. 14 da 1-.ei no 14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da U n ião ( https ://www. portaltra ns pa rencia. qov. br/sa ncoes/cneo).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artioo '12 rla I ei no 8,429 de '1992

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art. 29. capuf)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29. §1o).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN no 3/2018. art. 29. §2o).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.4. Caso o licltante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com os itens 3.10.1 e 4.4 deste edital.

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilizaçáo do tratamento favorecido, a pregoeira

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que

6.6.1 . contiver vícios insanáveis;
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6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.1. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, só será considerada após diligência

da pregoeira, que comprove:

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

6.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

6.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

6.1 I . Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.

7. DA FASE DE HABTLTTAçÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos artç 6) a70 cla I ei no 14133 rle)O21

7.1.1. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em

original, por qualquer processo de cópia autenticada, ou por servidor da Administração ou
publicaçáo em órgáo de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência,
ficando, porém, a critério da Pregoeira solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos,
caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas

através da lnternet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a
autenticação.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.811,4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

\-

Página 11140



PREFEITURA MUNICIPAL ar4U:,

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNtCO N'2712027

7.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (!N no

3/2018. art. 4o. §ío. e art. 60. §4o).

7 .1.3. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão

considerados válidos por no máximo 60 (sessenta) dias, apos a sua data de emlssão.

7.1.4. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estarem nome
da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deveráo estar em nome da filial, exceto aqueles
que, pela propria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas

em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

7.1.5. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores lndividuais
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123106 alterada
pela Lei 147120141.

7.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas
participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da

Administração, prorrogáveis por igual período; cujo termo inicia! corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor, para regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §1o, da LC

123106 alterada pela Lei 14712014.

7.'1.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal no

14.133t21.

7.1.8. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de orgãos e entidades emissores

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.1.9. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em

formato digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

7.'1.10.A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

7.1.11.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação

de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja

validade tenha expirado apos a data de recebimento das propostas;

7.1.12.Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanarerros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
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7.1.13.Na hipotese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o ptazo disposto no subitem
7.1.9.

7.1.14.Somente seráo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no

14.133. de 2021.

8.2. O ptazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1 . a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o ptazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta)
minutos.

8.3.3. o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçáo da ata

de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

\- 8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisáo no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso paa a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do ptazo não serão conhecidos.

8.7. O ptazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrôn ico https ://www. nsb. pr. qov. br/portal/l icitacao/andamento

s. DAS INFRAçOES ADMTNTSTRATTVAS E SANçOES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apos a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paÊ a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

9.1 .5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1 .6.1 . agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1 .6.3. apresentar amostra falsiflcada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9. í .8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846. de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e
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9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem parua Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2e 9.1.3, a multa será de 0,5o/o a 15% do
valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4,9.1.5,9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15%

a 30o/o do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.1. A sanção de impedimento de licitare contratarserá aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2e9.1.3, quando não se justificara
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o orgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4,9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.'1, 9.1.2 e 9.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14.133/2021

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 9.'1.3, caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do orgão ou entidade promotora

da licitação, nos termos do art 45 E4o cla lN SFGFS/I\íF n o 7? de 2O22

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
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servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no ptazo

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipotese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três)dias úteis antes da data da

abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sÍtio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrÔnica,

pelos seguintes meios: Protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00 às

17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@nsb.pr.qov.br

10.4. As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

10.4.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame.

11. DAS DTSPOSTÇÕeS CeRerS

I 1.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pela Pregoeira.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

11.4. A homologaçáo do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

I 1.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatóno.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. O Edital e seus anexos estão disponíveis,
na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), através do endereço eletrônico
https://www.nsb.pr.oov.br/po4al/licitacao/and.amento e no Portal de Compras do Governo Federal
através do endereço eletrônico wyru.qov.,brlc,ompras

I1.10. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

11.10.1.

11.10.2.

11.10.3.

11.10.4.

Porte;

1 1 .10.5.

ANEXO I - Documentos exigidos para habilitação;

ANEXO ll - Termo de Referência

ANEXO lll - Modelo de DeclaraÇão Unificada;

ANEXO lV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno

ANEXO V - Minuta do Contrato;

Nova Santa Bárbara, 1810712024.

ério

Rua Walfredo Bittencourt de
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ANEXO r - DOCUMENTAÇÃO EXTGTDA PARA HABTLTTAÇÃO

AVISO IMPORTANTE: Art. 63. lnciso ll da a 14.13312021. na fase de habilitacão será

Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato

digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

I Habilitaçãojurídica:

l.l. Registro comercial, no caso de empresa individual.

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açóes, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.

1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal
de designação de diretoria em exercício.

L4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País.

1.5. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de cedidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de

19a3 (CNDT);

2.5 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de
Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.6 prova de regularidade com aFazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8774, X - 86.250-000
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3 Qualificação Técnica

3.1 Comprovação de aptidão paa a prestação dos serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto deste pregão, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4 Habilitação Econômico-Financeira

4.1 Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo

cartorio distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data
marcada para inÍcio da disputa.

5. Das declarações

5.1. Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do
sistema eletrônico, às seguintes declarações:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 'to e no inciso lll do art.50 da
Constituição Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

5.2 O atendimento ao subitem 5.í poderá ser através da apresentação de Declaração
Unificada, conforme modelo constante do anexo lll deste edital.

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de2021.

5.4 A falsidade das declaraçóes de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei no 14.133, de2021, e neste Edital.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I43. 3266.8L1,4, E3 - 86.250-000
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6. Comprovante da Condição de ME ou EPP:

6.1. CeÉidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento
equivalente;

6.2. Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno poÉe ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a

art. 49 da Lei Complementar Federal n.o 123, de 2006, conforme modelo constante do anexo lV
deste edital.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, @ 43.3266.81,74, X - 86.250-000
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ANExo r - TERMo DE REFERÊruqn

1. DO OBJETO
1.í. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Segurança do
Trabalho atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Administração, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:
1 .2. O período de contratação será de 12 (doze) meses.

2. ESPECTFTCAçOES DO OBJETO

3. JUSTIFTCATTVA E OBJETTVO DA CONTRATAÇÃO

O objetivo é proporcionar um ambiente laboral saudável, a fim de que o trabalhador tenha
condições de executar tarefas da melhor forma possível.

Podemos definir Segurança do Trabalho como todas as medidas que são adotadas em empresas
visando minimizar os acidentes de trabalho, as doenças ocupacionais e, assim, proteger a

integridade do profissional no ambiente de trabalho. Dessa forma, ele terá melhores condições de
realizar suas atividades, sentindo-se protegido.

lsso é viável por meio de levantamentos técnicos, em que os profissionais responsáveis pela

Segurança do Trabalho analisam a exposição dos trabalhadores no seu ambiente laboral,
reconhecendo os riscos que possam ocasionar em acidente ou levar a uma doença ocupacional.
Depois disso, desenham açóes para prevenir acidentes e para maximizar a qualidade de vida
entre colaboradores.

Essas práticas são muito importantes nas empresas, pois zelam pela qualidade de vida e mantêm
um ambiente de trabalho saudável e seguro. Tudo isso influencia diretamente na produtivídade e
até na redução de custos (ações trabalhistas, pagamento de tratamento para o profissional
acidentado, ausência do colaborador, entre outros).

A principal finalidade da Segurança do Trabalho é promover a qualidade de vida no ambiente
laboral e evitar acidentes de trabalho ou doenças que possam ocorrer pelo exercício diário da

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8L14, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.or.sov.br

Lote: 1-Lote001
tem Codigo

do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço Unidade Preço
máximo

Preço

máximo
total

12017 Prestação de serviços de Segurança do

Trabalho fornecendo profissional

devidamente habilitado na área de

segurança do trabalho, com registro no

orgão de classe e no Ministério do
Trabalho, de forma presencial, durante
20 (vinte) horas semanais.

1 2 00 ESES 5.855,28 70.263,36

TOTAL 70.263,36
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atividade na corporação, como aquelas que provoquem lesões no corpo ou perturbação funcional
que limita ou reduza a capacidade laboral.
A Segurança do Trabalho atua de diversas formas dentro de uma empresa, sempre orientada
pelos seus objetivos. Por isso, esses profissionais ou equipes têm diversas responsabilidades,
como:

o Conhecer todos os detalhes da legislação da Segurança do Trabalho, como normas
técnicas, o papel do empregador e dos empregados;
o Estudar e reconhecer todo o ambiente de trabalho, com suas
particularidades;

o Promover palestras e treinamentos para os colaboradores, visando a conscientização e as
boas práticas;

o Realizar análises das causas de acidentes de trabalho e de doenças ocupacionais,
sugerindo e implantando medidas corretivas;
o Conhecer, entregar e monitorar o uso Equipamentos de Proteçáo lndividuais (EPls);

o Conhecer, entregar e monitorar o uso dos Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs);

o ÍVlanter a equipe responsável em constante melhoria no que tange análises, correções ou
manutenção de ações promovidas;

o Aplicar ações relacionadas à área de medicina do trabalho, como exames médicos
de PCMSO, vacinações obrigatorias, entre outras;
o Registrar e guardartodas as informações, seguindo as normas vigentes;
o Preencher formulários e fichas pertinentes às ações realizadas para fins de comprovação de
metas;

o Reportar-se a Referência Técnica Municipal em Saúde do Trabalhador e auxiliar em
quaisquer ações e intervenções que se façam necessárias assim como manter-se atualizado com
a legislação vigente e a resoluçáo em vigor.

4. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO
4.1 . Os serviços serão prestados com carga horária de 20h semanais, divididas em 03 (três) dias
por semana, sendo 02 (dois) dias com a carga horária de 08h, sendo um perÍodo das 08h às í2h
e outro período das 13 às 17h, e 01 (um) dia pelo período de 04h, entre o horário das 08h às 12h.

4.2. Quanto ao local, os serviços serão efetivados em todas as Secretarias Municipais, vez que
envolve os servidores de todas as secretarias. Desse modo, o profissional contratado precisará se
deslocar em todos os prédios das Secretarias Municipais.

5. OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE
5.1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;
5.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, El 43. 3266.811.4, X - 86.250-000
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5.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;
5.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
ptazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
5.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados;
5.6. Garantir acesso da contratada às dependências do contratante para cumprimento de suas
respectivas obrigações.

6. OBRTGAÇOES DA CONTRATADA
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:
6.1.í. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, ptazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal;
6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
6.1.4. Comunicar ao Contratante, no ptazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;
6.1.5. Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.1 .6. Realizar os serviços objeto da contratação, de acordo com a legislação e normas vigentes e

por profissional capacitado e legalmente habilitado conforme preconizado na legislação pertinente,
garantindo assim o fiel cumprimento dos direitos e deveres dos empregados e da empresa, por

intermédio de soluções adequadas para cada caso, minimizando custos e riscos na área
trabalhista;
6.1.7. Realizar os serviços objeto da contratação, com presteza, pontualidade, qualidade e

eficiência, de forma a atender integralmente as demandas do contratante;
6.1.8. Dar continuidade aos programas já implementados, elaborando e ou atualizando, dentro
dos respectivos prazos de vigência;
6.1 .9. Garantir que os serviços sejam elaborados e executados de conformidade;
6.1.í0. Arcar com eventuais prejuízos causados ao contratante, pelo não cumprimento das
obrigações atinentes aos serviços a serem prestados, exceto nos casos, por motivos estranhos à
sua vontade, tais como: força maior comprovada, impossibilidade notória em face de instruçóes
determinantes dos orgãos públicos, judiciais ou de classe, bem como caso fortuito;
6.1.11. A contratada deverá fornecer profissional para execução de funções relacionadas a

Segurança do Trabalho com as seguintes finalidades:
. Conhecer todos os detalhes da legislação da Segurança do Trabalho, como normas técnicas
o papel do empregador e dos empregados;
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o Estudar e reconhecer todo o ambiente de trabalho, com suas particularidades;
. Promover palestras e treinamentos para os colaboradores, visando a conscientização e as

boas práticas;
. Realizar análises das causas de acidentes de trabalho e de doenças ocupacionais, sugerindo
e implantando medidas corretivas;
. Conhecer, entregar e monitorar o uso Equipamentos de Proteção lndividuais (EPls);

. Conhecer, entregar e monitorar o uso dos Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs);
o Manter a equipe responsável em constante melhoria no que tange análises, correções ou

manutenção de açóes promovidas;
. Aplicar ações relacionadas à área de medicina do trabalho, como exames médicos de

PCN/SO, vacinações obrigatorias, entre outras;
. Registrar e guardar todas as informações, seguindo as normas vigentes;
. Preencher formulários e fichas pertinentes às ações realizadas para fins de comprovação de
metas;
. Reportar-se a Referência Técnica Municipal em Saúde do Trabalhador e auxiliar em quaisquer

ações e intervenções que se façam necessárias assim como manter-se atualizado com a
legislação vigente e a resolução em vigor.

7. DO CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUçÃO
7 .1. Os fiscais do contrato serão responsáveis por acompanhar a execução dos serviços,
anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando
o que for necessário à regularizaçáo de falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120, da Lei no

14.133t2021.

8. CRTTERIOS DE MED|ÇÃO E DE PAGAMENTO
8.í. RECEBIMENTO
8.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no ptazo de até 10 (dez) dias úteis, pelos

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140,1, a, da Lei no 14.133, de 2021 e Arts.
22, X e 23, X do Decreto no 11.246, de 2022).

8.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser reparados no ptazo máximo de 07 (sete) dias úteis, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.í.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contardo recebimento
provisorio, após o recebimento da nota fiscal e a verificação da execução total dos serviços,
devendo ser demonstrado pela contratada a conclusão do objeto contratado.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8!14, X - 86.250-000
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8.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133. de 2021 , o ptazo máximo para o recebimento
definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.
8.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
8.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.1.7. O prazo paa a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidaçáo de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.
8.í.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela peíeita execução do

contrato.
8.2. LTQUTDAÇÃO

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o ptazo de 10 (dez)

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 7o, §3o da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 7712022.

8.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso ll clo art 75 cla I ei no 14133 cle 2O)1

8.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:
8.2.3.1. O prazo de validade;
8.2.3.2. A data da emissão;
8.2.3.3. Os dados do contrato e do orgão contratante;
8.2.3.4. O período respectivo de execução do contrato;
8.2.3.5. O valor a pagar; e

8.2.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o ptazo apos a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
8.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on4ine ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art 68 da Lei no '14'|.33 cle 2021

8.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razáo que impeça a participaçáo

em licitação, no âmbito do orgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
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como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo ruonuATlvA No 3, DE 26 DE ABRIL DE

2018).

8.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, a critério do contratante.
8.2.8. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
8.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.
8.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

SICAF.

8.3. PRAZO DE PAGAMENTO
8.3. í . O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrucão Normativa SEGES/ME
no 77, de 2022.

8.3.2, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
E[t/=lxNxVP,sendo:
EIVI = Encargos moratorios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
TX = Percentual da taxa anual = 67o

365
8.4. FORMA DE PAGAMENTO
8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.4.4. lndependentemente do percentual de tributo insendo na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
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8.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRrrÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
9.1. O fornecedor será selecionado por meio darealização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

Menor Preço, Por ltem.
9.2. As exigências de habilitação jurÍdica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
9.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
9.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens, em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto deste pregão, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

1 O. CRONOGRAMA FíSICO.FINANCETRO PAGAMENTO
10.1 . O pagamento será efetuado mensalmente, descontado o valor das penalidades, se houver

1í. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

í1.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Cristiano ida

Secretário Municipal de inistração

Dotações

Funcional programática da

lo'ro" 

da fonte

2024 lut 03. 00 1 .04.122.007 0.2006 3 ls.s.oo.so.oo.oolDe Exercícios Anteriores

2024 l+tt 03. 00 1 .04. 1 22.007 0.2006 3 la. s.oo. so.oo.oolDo Exercício
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ANEXO ril - DECLARAÇÃO UNTFTCADA (MODELO)

AO MUNICíPIO OE NOVA SANTA BÁRBARA - PR

Referência: Edital Pregão Eletrônico SRP no XXl2024

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ no

endereço na Rua no , CEP:
, com

na cidade de

Estado do _, telefone (_) por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr
eRGno

(a) , inscrito (a) no CPF no

DEC LARA expressamente:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo

como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de '16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art.50 da

Constituição Federal;

\- f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO lV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ no , com
endereço na Rua no , CEP na cidade de

Estado do _, telefone (_) por intermédio de seu
representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA, pata os fins dispostos no Pregão
Eletrônico n.o I _, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de
14t12t2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complementar no

123, de 1411212006;

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 10 do artigo 18-A da Lei

Complementar no 123, de 1411212006, com redação dada pela Lei Complementar no 188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 1148812007

DECLARA ainda:

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40 do artigo 3o da Lei

Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
mrcroempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos

termos do § 20 do Art. 40 da Lei Federal n.o 14.13312021.

Local e data

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Contrato no <N U M EROCONTRAT 0>12024

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA
BÁRBARA E A EMPRESA <FoRNEcEDoR.CoNTRATo#T&NoME>,
TENDO POR OBJETO A CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPEGIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE

SEGURANÇA DO TRABALHO.

Referente ao Pregão Eletrônico no.2712024

O MUNTCíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ
sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, Centro,
Nova Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Glaudemir Valério,
brasileiro, casado, portador do RG no ......................., inscrito no CPF sob. o no .............
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
< FO R N E C E DO R. C O N TRATO#T& E N D E R E C OC O M P L ETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#I&RGREPRESENTANTE> doravante denominada
CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei no 14.133. de ío de abril de 2021, e
demais legislaçáo aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico no.2712024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. ! e !!)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de Segurança do Trabalho, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2. Objeto da contratação:

<ITENS.CONTRATO#T>

í.3. Os serviços serão prestados com carga horária de 20h semanais, divididas em 03 (três) dias
por semana, sendo 02 (dois) dias com a carga horária de 08h, sendo um perÍodo das 08h às 12h

e outro período das 13 às 17h, e 0í (um) dia pelo período de 04h, entre o horário das 08h às 12h.
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1.4. Quanto ao local, os serviços serão efetivados em todas as Secretarias Municipais, vez que

envolve os servidores de todas as secretarias. Desse modo, o profissional contratado precisará se

deslocar em todos os prédios das Secretarias Munrcrpars

1.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição.

1.5.1. O Termo de Referência;

1.5.2. O Edital da Licitação;

1.5.3. A Proposta do contratado;

1.5.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - vrcÊNcrA E pRoRRocAçÃo

2.1. O ptazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artioos í06 e 'lO7 cla I ei no 14133 rle2o21

15.1.1.A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

cLÁusuLA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. lV.
Vl! e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA. PREçO

5.1. O valor mensal da contratação e de R$ ..

<vA LORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>)
(.....), perfazendo o valor total de R$

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vl)

6.1. O ptazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA sÉTrMA - REAJUSTE (art. 92. V)

7.1. Os preÇos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 2510612024.

7,2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA, exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA oTTAVA - OBRTGAçOES OO CONTRATANTE (art. 92. X. Xr e XIV)

8.1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.2. VeriÍicar minuciosamente, no pruzo fixado, a conformidade dos serviços prestados
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;

8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43.3266.8LL4, X - 86.250-000
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8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da Contratada, através de servidor
especialmente designado;

8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
ptazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
8.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados;

8.6. Garantir acesso da contratada às dependências do contratante para cumprimento de suas
respectivas obrigações.

cLÁusuLA NoNA - OBRIGAçÕES OO CONTRATADO (art. 92. XtV. XVt e XVtt)

9.í. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

9.1.1. Efetuara prestação dos serviços em peíeitas condições, conforme especificações, ptazoe
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27 , do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no ptazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

9.1.4. Comunicar ao Contratante, no ptazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

9.1.5. Í\Ianter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habllitação e qualificação exigidas na licitaçáo;

9.1 .6. Realizar os serviços objeto da contratação, de acordo com a legislação e normas vigentes e

por profissional capacitado e legalmente habilitado conforme preconizado na legislação pertinente,
garantindo assim o fiel cumprimento dos direitos e deveres dos empregados e da empresa, por
intermédio de soluções adequadas para cada caso, minimizando custos e riscos na área
trabalhista;

9.1.7. Realizar os serviços objeto da contratação, com presteza, pontualidade, qualidade e

eficiência, de forma a atender integralmente as demandas do contratante;
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9.1.8. Dar continuidade aos programas já implementados, elaborando e ou atualizando, dentro
dos respectivos prazos de vigência;

9.1 .9. Garantir que os serviços sejam elaborados e executados de conformidade;
9.1.10. Arcar com eventuais prejuízos causados ao contratante, pelo não cumprimento das
obrigações atinentes aos serviços a serem prestados, exceto nos casos, por motivos estranhos à
sua vontade, tais como: força maior comprovada, impossibilidade notória em face de instruções
determinantes dos orgãos públicos, judiciais ou de classe, bem como caso fortuito;

9.1.11. A contratada deverá fornecer profissional para execução de funções relacionadas a

Segurança do Trabalho com as seguintes finalidades:
. Conhecer todos os detalhes da legislação da Segurança do Trabalho, como normas técnicas,
o papel do empregador e dos empregados;
. Estudar e reconhecer todo o ambiente de trabalho, com suas particularidades;
. Promover palestras e treinamentos para os colaboradores, visando a conscientização e as

boas práticas;
. Realizar análises das causas de acidentes de trabalho e de doenças ocupacionais, sugerindo
e implantando medidas corretivas;
. Conhecer, entregar e monitorar o uso Equipamentos de Proteção lndividuais (EPls);

. Conhecer, entregar e monitorar o uso dos Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs);

. [t/anter a equipe responsável em constante melhoria no que tange análises, correções ou
manutenção de ações promovidas;
. Aplicar ações relacionadas à área de medicina do trabalho, como exames médicos de
PCMSO, vacinações obrigatorias, entre outras;
. Registrar e guardar todas as informações, seguindo as normas vigentes;
. Preencher formulários e fichas pertinentes às ações realizadas para fins de comprovação de
metas;
. Reportar-se a Referência Técnica Municipal em Saúde do Trabalhador e auxiliar em quaisquer
ações e intervenções que se façam necessárias assim como manter-se atualizado com a
legislação vigente e a resolução em vigor.

cLÁusuLA DÉcrMA - GARANTTA DE EXECUçÃO (art. 92. Xil e Xilt)

10.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMEtRA - INFRAçÕES E SANçOES ROIATNTSTRATTVAS (art. 92. XrV)

1 1 .1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, g 43.3266.87L4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br

Página 35140



PREFElTURA MUNICIPAL 93,N BR

0

g)

h)

ESTADO DO PARANÁ
EDTTAL - PREGAO ELETRÔNtCO N'27/2027

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais g rave (art. 156, §2o. da Lei no 14.133, de
2021)',

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156. § 40. da Lei no 14.133. de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" ê "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o. da Lei no

14.133, de 2021).

iv) Multa:

(l) moratória de 15o/o (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida;

(2) compensatoria de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. í56. §9o. da Lei no 14.133,
de 2021)

11.4.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156. §7o, da Lei no í4.133. de 2021).
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei no 14.133. de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no

1 4.1 33. de 2021\

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de í5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 1 58 da Lei no 14.1 33, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1o. da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

c) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

1'1.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. '159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160, da Lei no

14.133. de 2021)
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11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar com a Administração Pública (TCE

Paraná). (Art. 161, da Lei no 14.133. de 2021)

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dÍvida ativa, poderáo ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo orgão ora
contratante, na forma da nstrucão Normativa SEGES/tU E no 26. de 13 de abril de 2022.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA EXTTNçÃO CONTRATUAL (art.92. XtX)

12.1. O contrato se extingue quando vencido o ptazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladas, ou antes do
ptazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas

12.6. A extinção do contrato não configura obice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipotese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatorio (art. 131, capuÍ, da Lei n.o 14.133, de 2021).
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cLÁusuLA DEcTMA TERcETRA - DorAçÃo oRçAMENTÁRIA (aÉ. 92. vut)

13.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária no

<DOTACOES.CONTRATO#T>

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - Dos cAsos oMrssos (aÉ. 92. ilr)

'14.1, Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

no 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078. de í990 - Codioo de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

GLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - ALTERAçÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos afts. 124 e intes da Lei

no 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo adltivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133. de
2021.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - puBLrcAçÃo

16.1 . lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no
respectivosítiooficial nalnternet,ematençãoaoart.8o,§2o,daLei n. 12.527.de2011,c|carl.7o.
E3o inciso V do Decreto n 7 7)A de 2O1?

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA - FORO (art.92. §1o)

17.1.Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme aft. 92 §1 

o- da Lei no 14.133121

Nova Santa Bárbara, <DATAI NICIOVIGENCIA>
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Prefeito Municipal - Contratante

<FORN ECEDOR.CONTRATO#T&NOM EREPRESENTANTE>

<FORN ECEDOR. CONTRATO#T&NOM E> - Contratada

FrscALrzAçÃo
(Portaria xxíxx)

\-
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1810712024, 09:17 SlASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgaçáo

Licitação

lr, Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
t, (www.gov.brlcompras) na data de 1910712024.

3B

* Resumo do Aviso de Licitação

órgão UASG Responsável

Le

98023 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA. PR

Modalidade de Licitação No da Licitação Característica Forma de Realizaçáo Modo de Disputa

Pregáo 90027t2024 Tradicional Elehônico Aberto

Criterio de Julgamento

Lei no 14.13312021 Menor PreQo/Maior Desconto

Tipo de Objeto

No do Processo

Quantidade de ltens

Objeto

Contratação de empnesa especializada pana prestação de senviços de Segurança do Tnabalho

Data da Divulgação

1910712024

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

A partir de 19t07t2024 AS 08:00 Em 09108t2024 09:00as

bi I )zar Aviso de Licitação ape pa Divu Igação 1810712024 09:17:24nas ra

1

Disponibilizar apenas para Divulgação 
I

Aviso de Licitação 
I

{

Itdo*ã,.onro I

https://www2.comprasnet.gov. brlsiasgnet-dc/secure/dispon ibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=d ispon ibilizarDivulgacao 111



Pregão Eletrônico no 27/2024

ffi Publicado em 18107 12024

rt OUleto

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Segurança

do Trabalho

@ Preço máximo

R$ 70.263,36 (setenta mil, duzentos e sessenta e três reais e trinta e seis

centavos).

ffi Recebimentos das propostas e credenciamentos dos representantes

Até às 08h59min. do dia 09/08/2024

ffi Abertura e avaliação das propostas

As 09h00min. do dia 09/08/2024

9 Local (Recebimento das propostas, credenciamento, abertura)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara

O Mais informaçóes

Através do Portal de Compras Governamentais, através do

site htlp:rhurvugov.br/compra§ - UASG - 985457

I Arquivos

18/07/2024 - Editaldo Pregão Eletrônico n" 27/2024

O Visualizar arquivo Ô Baixar arquivo

1. Clique no nome do arquivo para baixar.

2. Formato dos arquivos poderão estar em PDF,ZIP ou RAR é necessário

ter instalado alguns programas para abrir os arquivos em seu

computador, caso tenha dúvida Ellque aqú.

i,9

lmpresso em: 18/07 /2024 - 09:19:46



18107 12024, 09:21 Mural de Licitações Municipais

100

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Número edital/processot, 4412024

rsos provênlêntes dê organlsmos
Instituição Financeira

lntern aclon a is/ m u ltlla tera ls

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empreo especializada para prestação de serviços de Segurança do
,Trabalho

Forma de Avalição Menor Preço

Dotação Orçamentáriai 0300 104122007020063390390000

Preço máximo/Referência de preço - 70.263,36

R$*

Data de Lançamento do Edital fip7lZO24

Voltar

091o812024

Há itens exclusivos para EPPIME? Sim

Há cota de participaÉo para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

Data Cancelamento

CPFt 427 tSL2958 (!aqe$)

Data da Abeftura das Propostas l

Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Data Registro

Data Registro

Percentual de participação: '6,66

https://servícos.tce.pr.gov.brlTCEPRÍMunicipal/AMUDetalhesProcessoCompra.aspx 1t1

Ano*:,2024 i

No licitação/dispensa/inexigibilidade*' 27

_i
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MUNICIPIO DE NOVA SANÍA BÂRBÂRÂ

^.o.@.hrá6uãÉFi@6frF!h,t.F.út.rhel@ Qrrrro

IMPRENSA OFICIAL.
Lei n'66O, de O2 de
abril de 2013.
Responsável pela Edlção:

Luclono Alberto Armelin Corso

I - Atos do Poder Executivo
Edição: 27 47 12024-10'll - Data 1 8107 12024

AVrSO DE LTCTTAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N." 2612024 (COMPRASGOV N"
90026120241.
Objeto: Aquisição de materiais para investimento e custeio

- para atendimento ao Programa Feira Livre Municipal no
- Município de Nova Santa Bárbara (tendas, Íreezer, estufa

vitrine, caixa de som, cabo, lâmpada e caixa térmica).
Tipo: Menor preço, por item.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 08/08/2024 às 09h00min.
(horário de Brasília).
LOCAL: PoÉal de Compras Governamentais, através do site
http://www.qov.br/compras - UASG - 985457.
Preço Máximo: R$ 48.804,62 (quarenta e oito mil, oitocentos
e quatro reais e sessenta e dois centavos).
lnformações Comolementares: poderão ser obtidas em horário
de expediente no Setor de Licitaçóes da Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes
no 222 - Centro, pelo fone 43-3266-8114, ou por E-mail:
licitacao@nsb.pr.qov. br
Nova Santa Bárbara, 1810712024.
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Poftaria n'12312023

\diçáo: 27 47 12024-1021 - Data '18107 12024

\, AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNrCO N." 2712024 (COMPRASGOV I){'
90027t2024t.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de
scrviços dc Segurança do Trabalho.
Tipo: Menor preço, por item.
DATA DA SESSÃO pÚnr,rC.r: Dia 09/08/2024 às 09h00min.
(horário de Brasília).
LOCAL: Portal de Compras Governamentais, através do site
htto://www.sov.bricompras - UASG - 985457.
Prcço Máximo: R$ 70.263,36 (setenta mil, duzcntos e sessenta e três
rcais e trinta c seis ccntavos).
Informacões Comnlementares: poderão ser obtidas em horário de

expediente no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Brírbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes rf 222 -
Centro, pelo fone 43-3266-8114, ou por E-mail:
I i citacao í@n sb. pr. so v. br
Nova Santa Bárbara, 1810712024.
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portaria n' 12312023

Diário Oficial Eletrônico do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo Bittencourt de Moraes n"222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diaÍioofi cial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br

o Oficial, Eletrônico

Edição N" 2747 - Nova Santa Bdrbara, Parand QUINTA-FEIRÀ, 18 DE JULHO DE 2024.



103
PortaI Nacional dê Contrataçóes Públicas ! Entrar

Acessar Contrataçáo

U Lti ma o tua Lizoçõo 19 /O7/2 O 2 4

Locat: Nova Santa Bárbara,/PR órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade compradora: 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modatidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14,733/2027, Art, 28, I Tipo: Editat Modo de Disputa: Aberto

Registro de preço: Não

Data de divutgaçáo no PNCP:79/07/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas:19/O7/2024 O8:OO (horário de BrasÍLia)

Data fim de recebimento de propostast 09/O8/2O24 O9:OO (horário de Brasítia)

ld contratação PNCP: 95561080000160-1-OOOO5I/2O24 Fonte: Compras,govbr

Objeto:

JntrataÇão de empresa especiatizada para prestação de serviços de Segurança do Trabatho

lnformação complementar:

Para as respostas de esctarecimentos e impugnações deste editaLacesse o [ink: https:,/cnetmobiLe,esta[eiro,serpro,govbr/comprasnet-
web,zpubLic,ztanding?destino=quadro-informativo&compra=985457O59OO272024

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 70.263,36

Itens Arquivos Histórico

Edital no 9OO27/2O24

ô ) rdit"i.

NúmeÍo ) Descrição a

1

Ouantidadê:

72

Vator unitário estimado ;

R$ s.8s5,28

Valor totat estimado :

R$ 70 263,36

DetaIhar

oConsuttoria e Assessoria -

Segurança do Trabatho

( Voltar
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tsÉ
@n@ paÉ ani@ir d.
Blimçá, higiffi 0 r

*m abFMlo a sígoÍMdM-
mBcÉmenb

Er&rmcomR^m N.7r12024
PREGAO ELETRONICO N' U/202{

&ofrBtc:
Nôma MUNI(IP|O DE CtrEM - PR, (INPJ N"
75 &5 í5lmre
&Dhr.do:
Nonc: PM NAIENÍAL TSIDUOS ElreLl, CNP,
N r5.27t gDmt-to
Gjtu: hfrlqlo d. cmplw paE rEmFnc c ddinÂ-
ç!o dê Êldmr ílidG dômicihàrcr c omcrcilis do muni
cipio deC6íqE-PR
VALOR : RS 24? 000,00 ídumros e qurcnB e \erc rtrii

bi t4 t33no24
Mgtoch: l2 É
eitutun:186?8024

PREFEITUM !ÍWIqPALDE
sÂo sEiltrúo DAMoretu

^vtso 
DE LtctrÀcÀo

tDlrAL Dt Preclo Ernôi{rco N. l@02{
o Mwrclpto d. sÀo sEBÂsÍrÀo DÁ ÂMoRElM, pR,
bftâ público qE r!ó Élizr, às 09:m torr do dL 0l d.
rsoÍo dotro d.20r{, nr RuúP+úJoe XXlll. n'l 086,C.n-
úo - S.bÍ d. LkiuçÀo.6 Slo SrhíiÀo dE AmwiÉ, P8d,
Bruíil. PREGÀO ELEIIô\lco, do flpo m.!or prso por
IT[M, FÍ mrb d! reuMt d. têcnolqL! d.l.ÍorEr{lo -L\TEUEt Pl.t.ÍoÍn. h.lpr/ftreoDprú.on d..cordo
coh.t e+ecl[.qh do Edlld.
Objelo: ReLIN d. PSq p.n . Cont..l.tlo &.'rgd
(!) arl.kd. G) FÍ. Erliçor d. L^! GEY DE VEICU-
LOS! p.r. .cnd.r x !êddrd.r dr kFt.d. Mriklp.l
d. Edo.{lo. Cdlrni kÉd. M!.klD.l d. &l&ú
tuUi *.Er.tu Múd.lpd d.adDlnbE.éq 8...1ú.>
ro. D*trvolúh.rro h.li kEbdr MúnldD.ld.$úd.i
§BEl.d. Uu.lclprl& EiFíq LE..t.l.Eo. Scd>
d. MrBklp.l d. UrbEbDor^8tulltúrr. M.lo Anbl.!t.
do múll.lplo d. §ao §.br.d!o d.Momlí.
ldoo!çõ.s ldtioírh, dúridss e FdidÕs de .$hmiEoto
delcdo s .ncrmhhdos so DeFnameno d. Licrhçào .ti-
vê do +ruil llcll.c.o@.morclm.pr.ronbr. Flo Tel€foft 4l
1265-81@, cm o ABhE d. ConmrqbPEgcirc Rômúlo

A Púb lffii, con o iil.ire rcq & &iul . t@ rFuv6
údclq *ü. exG. Fddrrdd! ú úqo

&&bE(ib& Mq lE&júItu&2024
Erll.ln. G.rrr- hÍeib Mmkioâl

PRtcÁo rt.E rRôNt( o N. p2{/ro2l

O MUNICIPIO DE TÀMUOAU. Elhdo dô Prrrnl d.
corlorrldrdc @h r L.l F.derrl tr' ll.lll/1021 r iu.t .llÉ
nltu . d.ErL lelí{46 .plkrveE lo-r,. públk. r rálL
róro ac ttlrrro, ir oialldid. pEcÃo ELETRôf, rco,
À! úhEú|tr ior.r dô dl. 08M02a. ". PoÍúL Bol!. d.
Ll.lba&r do Erríl- BLr. o Pqclm. dêlFrdo.lrrva. d.
PoÍhd. n' Ol&204 G.b..l p.r. .híun . lúla.m.nlo,
.onhtrdo . púp4. d. p4o . dú!6.ot.llÀ l..do .oEo
obleb: 

^OLIS|çAO 
DE IMIoR 

^GUCOL^ 
C^BIN^-

D, EM ATENDIMENTO   DEVANDA DA §ECNETANIA
MUNtclp^L DE DL§ENIoLVIMDNTo EcoNônilcor
Flo.rllé.lo rctror prso cloh.l, ohjeto dô pr..ênrc EdX.L
hÍorD.mor 9u. . íorqr. do Edlr.l r..r..rÍr. dl.rõtrlv.l
do end€rso ropõ.llrdo . no ít.r M!!IIrJI@E
r. rh. "U.lr.çü". lehUr@ht

TrEhrÉP& lE d.iubô d! 2024.

?rucoEtRo
rcRT&N"01&t024

co6ú'úmos a6 hçdMü* qW k .troóur à&í! . [cI&
lto a csun: PBEGAO ELETRONICO l' 60/!0ta - PMl.
EÍ: AQtISIÇ^O DE 0l (UVÁ) P^ ÇAnREG^DEIRA,
coNFoNE PREVISTO IO CONVENIO N'{a!/1012
CELEEMDO COM Á SECMTÀruA DE ffT& DA
AGruC!LTUM E DO AEASTECIMEITNUÂ DES
fllaDAA() I\çEXTM' m DSEX\IrLvtMErÍ(' tU-
UL SUÍENT^vEL O Ed'tr| pdd s obndo o@rc. &
rne: w* rbrFn.pr.Nt bÍ Qu.'qu6 rtrlomoçe n.dadÉ
Flo relefoí. t4rr ll?fl-M9t ou ,b& Flo ê@il' liri[d4
'br@.pÍ 

gov.t DiFd, l8 & rulho dc 2014. M^RlO LUIZ
soAREs REclllt - DiEbr& coqB. Lr('hç&3.

PruTEITUM [IUNICIP[ DE IBIPORÀ

RDÂvtso DE LlctrÂÇÀo

Pruf TITUMIíUNICIP[ DE IBIPORÃ

PRmNSO ADMtNISTRÂTtt',O N. rt5á024
EDtr l-DU pRl:(;Ào f,LErRôNÍco N'@/rou - pÀfl

Áuso-0ÂE88ÂIÁ
Oblero. .qultlçlo d.0l (un.) Pl C.rr.s.d.l.r,.orÍo.m.
prcdío no Convanlo n'a!J20t2 (.l.bi.do.on . tunhrlr
d. Elhdo d. Átd.úhür. . do Àb.ilÉh.rlÁE^8, d.ÍL
údtroltrc.ndrodod6..vohlm.!lorúrrlrúrk.rard
S4c.hiroFd@. ío didc srftro:
OMESELE:
A Pl c.q.d.ln d.v.í hr!.n!ll. & í.btr. (rüM
Éd..) Dhlo. & 0 (Gà) rlor olhô. D.d.d..oL.ro
do ÉeblE.lbdoDduto.
LEIA.§E:

^ 
Pa Crrq.ddn dsvera lerarnrh de Íibilc. (.rbtancl.

l&dcr) drlD. d.0l (uh) .úo coíbdr r p.dr do .d É
.úlD.!rq..rm.lul.nsto 9Ev.nút..o.dr. rla.! nll

, io D@Ê
@8m@
do ditsl m

eÊ@úvr ibi'ln 8..Íh
À5iúGtuiffiE útu|& &uIEbc@ &m

pàn

.PR

^vrso 
DE LrcrTACÃo

PRtsGÃo eLrrRalNlco N' trl'o2a

Obl.lo: CoEtr.l.çlo d! êhpft....prhlhdr p.rr
pr6r.çro d. r.Rlsot d. sqmr§. do Tt.btüo. liF.
M6o pqo, Fr ilm DATA DA SESS^O PUELICÀ:
Dli orglllllllr oenmmh. (horado d. BÍ.!ltlr). LG
CAL: PoÍl.l d. CoDpr.! ftvem.mlotrh, rF.vér do
ilr. Prefo
Mlrlmo:6 70.26:J6 (lelertr mü duzctrloi.senlr e

rrêr rc.h.lútr e r.h ftnr.vo!). llluEr.IÊúslllÊ
EEIE:Fdcrb ucr ob'ida ern hoÉrio d. eÀpedrenre no
Setor dc Licil4õB dr kÍejtum Muricrp.l de Nov0 Srnh
Bátu. §ibà Ru Mlfú Binacoúd. MoÉBro232-
Cáh, Flo fm 4l-32É8114. ou por Eruil:lisil!@lA
nsb.oroov.br

N SrrE B&B lt/ü2024
Cturlnr Ludl(l do $trlo

Podr n' 1232021

E!

&qe
MwtclPto DE TAMARANA

sEc NtsÍilçlo
REGIo
PREçO

N.0d20z
PROCESS0 N" 0922024

EnffirÊso sbdo na SeroEds MunldpEl do Âómi^l+
hÉo da Pr€Íeitura Mlnlcipâl
oE PREGÀo ELETRÔNICo .

& TâmáÉnâ, o EDITI
REGISTRO OE PREÇO

MENORf l:m024, PlEs no O922O21, llPO
PREÇO rcR IEM
Obj@: Á resnlo lldtÉo tsm @mo objob ! @Mr
@ dc crylw sFialbda Frs o Íomdmnto do

u[lz.Çto
páíâ

DAa PROPOSTffi Â PÂRTIR: Oâe
t3h00min ho6a do dB 1!W2O21, âla â! 08h3omin

rNrcto DA sEsg^o DE ospuÍa DE pREço: As
mhtuln h@. ô db 0ZMO2{
l.ool: wbnc ory & "Ao.E ld.nüflcrü"
O Edibl, cm inEÍo Eoi sbÉ â drs$iÉo d6lnbr69
$dc no Pfrl dâ TEnsrÉnda da Preloilum ou no
SITE ww-bm.án. pígovbi
Ouaiqu€rinlohaçôês pdêtu srobuda. no etus@

Í6m8r8n. - PR 10 ds Julho d€ 2024
Elk.

INFORXAWO
O SINDASPEL- slÁdlc.to dq.mpq.dor, . o.lídlcío
Fh6d, SESCAP PÂilNÁ v.m .tnvó. d..b or
publlclàô. cl.u.ul. dr CorHbulçbtu.l.bn6l.l do.
.mmd6 H.bnl. E CCT 2U402t ôpo.E.
lutu XÍE.
Fie lmru6!, d bl]B & sdigo 513, âllm! '6'. dã
CLT. qudo â lm toú Fb MME Gíd 6s
hffi@, Târ, M6bd â sr do!@Bâ dá
remúmÍaÉo dd .mpngdoÉ m ffi do iulh d. 202{.
a ÉÍ Ho âlâ 1Wm24, m 9u6! lomoda8 Éb
SINOASPEL, &sdo d .mrcdm! trluâr o dá@nb

§ 1'- Fie E$qurádoo díâibdô oFsiç?âo E@.ryrqâdos
n& á6el.d@ quâ úrá dê 15 dias snl€E óo pdh€|rc
&solo do.mp.edo, ou slá, alá 30tr72024, lêib
Fsslrcítc ou palo6 @ídG

AVISO DE PruCÀO ELETRONICO N" 2Il2024
o uuNICiPIo ot pÉnou, EsBdo dg PeanÁ, romà público, qu. rhni rcÀlizü
licil{ào n! modâlidrdc PREGAO ELETRONICO
OBJETO: Rcgisro de Pcçc P3n denMl c tutría Âquisido de Fçs ê scpiços
€m Benl paE rsnuEnçb d6 v€lculG da fotr do Muíicípio de Púolq &bdo do
P§aDÁ
RECEBIMENTO DAS PRoPOSTAS: Ata 09h:00m do di6 0ó/0&2024
ABERTURA DAS PROPOSTASj De 09h:0lm i! Glbo5E do dis 06/0E2024
rNicro DA sEssÀo DE DtspurA DE pREÇos: Àso9ht)6m do di! 06108/2024
LOCAL: PLÁTAFORMABLL
MoDo DE DISPUTA: Abero
TlPo DE LlclTACÀo: Meno, PNo Por Lore.
vALoR MÁxtMo DA LTCITAÇÃo: RS I 877 500,00 (um mithào, oirtrmros c s-
tmE ê sclc mil a quinhaDtos resis).
LEGISLAçÃO: L.i n' 14. I 33,2021 e suú rk.mçôcs, Lci ComplemenEr f,' I 2llffi c
sus Ãhençk, D<cEro FedeEl n" 10.02{n019.
NFORMAÇÔES: Ahv6 & Êtr&Eço clctôilco: Lllqi*bÍ ou www.*rcla.pr.qov.
bl, ao IinI PG6sc Licilâtóri6 Fon.: (44) l6l6-83m, dê S.gúd! à Scxlâ-fcim,
dâs08hl0minb llhSominedrs lSh0omio& lThmmrn.

PéÍolfR . l8 dc julho d.2024
VALDETE CUNHA
Prcfeib Müicip!l

& hÍ

M UN ICI PÍO DE J ACARET-IN HO
Ertrdo do PrrrtrÁ

Àvt8o oE LrctTAçÀo
PROCEaSO N. 78*024

PREcÁo ELETRôNtco rt o4t/202a

Iod.llüd.: Pq& Elctrôni@, Íp t.nor Prcço
h.m.
ABERruU OO RECEAIUENTO DN PROPOSTASI
Àr t7:m Horâs Oo Oiâ 1m72o2a

mniclpo @ aoliciÉJo ao
DopÉmáb do Cmp6s, ffiç&€ ê 6nr.bô do
MundFo 0a JaeÉtinb, Esbdo óo P6r6nâ. viâ Êruú

) Fonâ (a3) 391t-rc18,
@ no saio m-bll.m.M úm nênhum @ab pr Fd€
do ddb^lê

2024

PREEITUM MICÍPAL DE
sÁosEaNTIÃo DAAiIomIM

Âvlm Df, Ltc[AçÂo
EDITAL OE DISPENSA U LETROfICÂ N' I21202'

o MWIciPIo d. sÀo SEBASilÀo DA AMomIM.
PR. tomo püblico quc f.d rc6lh. & m:m àor.r do dh
25 d. jülbo do rro de 20
1.0E6. C.nm - Sllor & &
Mo!.iru, Pmnd, Brlril, do
llF m.tror pÍ€ço por ITEÀ!, Fr melo d. rÉüruot d.
t cmlqhr d. hÍorm.§ao - INTERNET, Pl.l.Íornr
hltpirôí..ory.br d. rordD com ú 6Fn..çet do
f,dlr.l.
Obl.ro: Crp.ck.çlo . lrh.mento rhclonrdo I rlú-
úçlo do úl.u úcluódo dc .ompnt .o Í.cc ü
pm6ll3rçao d. L.l l4.llln02l, p.Í. qú. p.. .lú.t
Em.rrlh.tre l. l*o no dlrpôd.o d. gátlo d. @.-
ú.bçto, b.m coEo prr. oÍeGêr.upn. r.moro Eb o
6coF llclhtórlo. coEfitürl.
lnfomçksdicionris.dúvituepdid6deeÉleêc'moL
b &veÉo ser lncaminbdos ôo Deptumto de Licilaç&
sh\és do §-míil llslEEqil!@llllr@!! pclo Te-
Iefon.43 32ó5-81m. con oAg.rrc dc Conuataçldh8o-

ÀP.s Téctric!,6m õ hr.irc hrdo Ediulc si r.sF-
üv6 md.l6. dddor . M.r6. pd.d n crainld! rc
etrdq. cldico cir.do.

Sao $hüao d. hEim, lE d. juh dê 1024
EtUrltr. G..dr- hfÊi6 MuniciDol

rcnm
ErÍiz,s (qu!l@. @ ilê @. sd.0 M I

6hMin

olmüEJ/f,ÚÚor.

0 uulclFo

MUNtcÍPto oE PERoBAL

EsÍADo Do PARANA

hE6lo rEBôrE ú/azHru

Auao oE LrcnAçÀo
PROCESSO N.. E722024

PREoÀo ELETRôMCo N.. uz2o2a

stjlffivsl.. @m ídndrcnlo de nao de ôE a do

td.lld.d.: Pí69ào Elêuôni@, uF

DISPUTA DE PREçO3: 09im

2024

Dlr.tors

ConlE6

s€rá dê Rl

PROPOSTAS;

DAS PRO.
olreü2024
Às Oô:OO Horcs Do

PREçOS:09:00

Do

MUNrclPIo DE JACAREztNHo
E.bdo do Prr.nó

.í..\l

^!IOLÊNCIA DOMESTICA,
\

NAO SE CAIE, Â SUA ATITUDE PODE MUOAF LIMA VIDA

Folha de
Londriru


